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CONDEPHAAT 
PROCESSO N.° 9^5 \G°\ 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
-CONDEPHAAT 

Senhor Presidente,- 
Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo numero acima. 

abertura \ °l |o£  | Qf\ responsável       °\jU)U. <^~>    jjogvyo^vAy^"^ 

ase atual da        A * —-r-*^ ^/ Setor ^A 
documentação UM*-*-jMj^yrZ<~K>-c~JL^ %A^ 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

O. 
O 
< I 
(O : (/> 
UJ ' o:' 

<■ 

-O : 
Oi 

■Oi 

O: 

% 
S/1) 

| Pessoa Física. Pessoa Jurídica. |XÍ| Poder Público. 

RG/ 
CNPJ 

ftw^A0"-^" 

@J9-o^í j-o*-^_^ 

^j^YAj^yL^cC^A^aX^u.e^ ^^^^ ,-ly^^^y^ 

Município 7^W<?7>v»—b^r~^zy&py-?K*S 
Município 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitaçâo de regularização 

y^ Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação      >^* 

Alteração do Sistema Viário 

Informações Gerais 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

o' 
Área natural. 

n Edificação. 

CO. 
°i Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Sem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo. %°    de \^>Mvo    de  2XX^ 

7—'7 Assinatura l 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Conselho de Defesa do Fatrijnônio Histórico,Artístico 

e Turístico do Estado. 

Av.Paulista, 326, 39 and.s/31 

Senhora Presidente. 

Ce conformidade com a resolução do üonselho, 

adotada em sessão de 15 de janeiro ultimo, tenho a honra de propor 

a abertura do competente processo de tombamento do prédio de pro - 

priedade do "Estado, situado na cidade de Pindanonhangaba e conheci 

do por Solar do Barão de Lesse, prédio que abrigou por algum tempo 

diversos estabelecimentos de ensino. 

Requeiro, em conseqüência que se proceda nos 

demais termos do processo para que a medida se efetive no menor 

praz o. 

São Paulo,5 de fevereiro de 1969 

'""íício Steiíí Campos 
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[Folha   n.'  3MV 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°  

do    processo n. 7,855 /1969 (a)   efl. 

'1 

Interessado CONSEDHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO,HISTÓRICO,ARTÍSTICO 
Assunto    fí. ■-• E TURÍSTICO DO ESTADO. 

Solicita o ■fcombameirto do prédio, de propriedade do 

Estado, Solar Barão de Dessa, em Pindamongaba. 

flifc 

10.000 - 12/68 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO fflSTORICOjARTISTI^MQUEOLOOICO 

E TURÍSTICO DO  ESTADO 

São Paul»,  2? de novembro de 1969 

Senhor Secretarie  t 

0 Conselho de Defesa de Patrimônio Histíri- 

ce, Artístico,Arqueológico e Turístico de Estade, consoante resolução a- 

prevada eti reunião desta data,  houve per te» acelher a prepesta de tom- 

■baaeato do solar d» Barão de Lessa, de propriedade de Governo do Estado, 

existente na cidade de Pindamenbaagaha e um dos prédios altamente caracte 

risticos da arquitetura histérica do 2S Império naquele município, razão 

pela qual o mencionado Colegiado  solicita a Vossa Excelência a expedição 

do competente ato do temhamente daquele imóvel, nos termos do disposto 

no artigo 1« do Decreto-lei n„149,  de 1969. 

Com osj?retestes de nosso profunde respeito, 

FiguomWeWLe""RelA» Falkenberg 

Presidente 

ein  Campas 

Secretário 

Exoelentissimo Senhor Doutor 

ORLANDO GABRIEL SANCANER 

Digníssimo Secretário de Cultura,í 

CAPITAL 

portes o Turismo 

50.000 - III - 969 Imp. Serv. GráT. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO,ARTÍSTICO,ARQUEOLÓGICO 

E TUEISTICO 

Minuta 

ATO 

0 SECRETARIO raragagEFaMaMWUÕSieS- DA CULTURA,ESPOBTES E TURISMO, 

no use de sua» atribuições legai» • nos termos d» artigo Ia da De- 

crete-lei a.149,  da S^É^-  |£ &->■    «-JPj^^S,    ^  i ^6^, 

RESOLVI 

V 

Artigo 1* - Fica tombado,  case aenu»ente histírice da Estf.de da 
São Paula,  a «alar situada na cidadã de Findauenhangaba e deneai- 

nade''Selar da Barãa d* Lessa^ itiável de prapriedade da Governe da 

Estada» 
?Ártige 38 - E3ta Resolução entra eu vigor xa data de sua publica- 

ção. 
v  Artig»^ - Fioa e Conselho de Defesa d» Patrimônio Histérico, Ar- 

tístioOjArqueelígice a Turística autorizado a inscrever, ne Livre 

de Toatie oeapetente,  e referido selar, para es devidos e legais e- 

feites. 
Revoga» ae a» ^i»p<.aiçoW^«-coirtaNB?io. 

Sã o Paulo,  27 d» novembro de 1969 

ORLANDO  GABRIEL ZANCANER 

SECRETÁRIO 

50.000 - III - 969 Imp. Serv. Grif. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de Informação rubricada sob n.°. 

do. processo        no   7855 / 69 (a) 

Interessado CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMCNIO, HISTÓRICO, ARTÍSTICO E 
Assunto ' ' 

TURÍSTICO DO ESTADO. 

Solicita o tombamento do prédio, de propriedade do Estado;? 
Solar Barão de Lessa, em Pindamonhangaba. 

PARECER n.727/69-CJ.. 

Senhor Secretario:- 

A minuta de resolução de fls.5 esta de acordo com o 

disposto no Decreto-Lei b0.11+9> de 15.8.1969, podendo Vos 

sa Excelência, se de acordo, determinar a sua expedição» 

Riscamos da minuta o artigo que se referia à revoga 

ção das disposições em contrário, tendo em vista o esta- 

tuído no artigo ho,  inciso VII, combinado com o artigo 60 

do Decreto-Lei Complementar n.l de 11.8.1969. 

Consultoria Jurídica,/$ de dezembro de 1969 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 





4 

VH 

RES0LUÇ3Q DE ///*k ALZ<1*~"~ b^=> DE 1 969 

ORLAKDO ZAHCAHEH, SECitETARIO DE CDITUEA, ESPORTES 

E TURISMO, no uso de suas atribuições legais e nos termos 

do artigo 12 do Decreto-lei n$ 149» de 15 de agosto    de 

1 969, 

E E S 0 1 V E : 

Artigo l2 - Fica tombado, como monumento hostóri- 

co do Estado de São Paulo, o solar situado na cidade de 

Pindamonhangaba e denominado "Solar do Barão de Lessa",imó 

vel de propriedade do Governo do Estado. 

Artigo 28 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico autori- 

zado a inscrever, no Livro de Tombo competente, o referido 

solar, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3e - Esta Resolução entrará em vigor na da 

ta de sua publicação. 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, aos // 

de 1 969. 
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ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO DE DE 1 969 

ORLANDO ZANCANER, SECRETARIO DE CULTURA, ESPORTES 

E TURISMO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 19 do Decreto-lei n9 149, de 15 de agosto de 1 969, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado, como monumento históri- 

co do Estado de São Paulo, o solar situado na cidade de Pin- 

damonhangaba e denominado "Solar do Barão de Lessa", imóvel 

de propriedade do Governo do Estado. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico autoriza- 

do a inscrever, no Livro de Tombo competente, o referido so- 

lar, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na da 

ta de sua publicação. 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

de     alj^ÍA^Àfuo        de 1 969. 

, aos J J 

vJl«-Q-r 

ado^wr-D. CUde 

7/18 7 
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ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO DE DE 1 969 

ORLANDO ZANCANER, SECRETARIO DE CULTURA, ESPORTES 

E TURISMO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 19 do Decreto-lei n9 149, de 15 de agosto de 1 969, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado, como monumento históri- 

co do Estado de São Paulo, o solar situado na cidade de Pin- 

damonhangaba e denominado "Solar do Barão de Lessa", imóvel 

de propriedade do Governo do Estado. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico autoriza- 

do a inscrever, no Livro de Tombo competente, o referido so- 

lar, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na da 

ta de sua publicação. 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, aoaj/ 

de      cb^Y-AA^io     de 1 969. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - Mod.  18 
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São Paulo, 17 de Janeiro de%1969 

Ofloio n<> 16/69 

SenKor Prefeito, 

Q Tendo o Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Artístico e Turístioo do Estado acolhido proposta do 

Conselheiro Vinicio Stein Campos e inioiado o prooesso de tomba - 

^ mento do Palácio 9 de Julho e Palácio dos Barões de Leasa, situa- 

is dos nessa cidade, nos termos dos artigos 127 e 128 da Constitui - 

ção do Estado, combinado com o disposto na lei estadual 10.247,de 

22.10.1968, solicitamos as providências dessa administração no 

sentido de assegurar-se a integridade desses imóveis, que deverão 

oer preservados e defendidos contra qualquer dano, mutilação ou 

obras que os modifiquem ou possam oolooar em risco suas estmitu - 

ras, em desacordo com as prescrições legais que regem a espécie. 

Ha expectativa de contar com a patrióti- 

ca colaboração dessa Prefeitura em capitulo de tão relevante inte 

rêsse nacional, - reiteramos-lhe as expressões de nosso alto 

distinto apreço. 

at ene io aetpent e, 

Lúcia ?ÚSFW[ li. Falkeriberg 
iidente 

Vinicio Stein Campos 
Secretario 

Esmo,Sr* 
Prefeito Munioipal de 

PINDAMONHANGABA 

/opg. 

_ 
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flflfflifiMO PB gSFBSA PQ PATRIM-to gglfelCOi ABQTJBOIifclgO, 
ARTÍSTICO 17. TURÍSTICO PO BSTAPQ. 

Ofício na 215/70 

P.C. 

Senhor Prefeitot 

São Paulo, 5 de fevereiro de 1970. 

Vimos ■ presença de V.Excla., a fim de 
comunicar o tombamento, em data de I3 de dezembro p.p., dos prédios 

designado ■ PALÁCIO 10 DE JULHO " e " SOLAR BARÃO DE LESSA ■ , situa- 

dos nessa cidade. 

Solicitamos portanto a V.Excla., que 

forneça a este Conselho com a maior brevidade possível, plantas, docu, 

mentação e fotografias, para um estudo mais completo do assunto. 

Agradecendo desde 3a a esta inestimável 

colaboração, aproveitamos para apresentar a V.Excla., os protestos de 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

LÚCIA PIZA FIGUEIRA DE MELLO FALKENBERG 

PRESIDENTE 

Exmo. Sr. CAIO GOMES DE FIGUEIREDO 

DD. Prefeito de PINDAMONHANGABA 

S&O PAULO 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°—Ç_ 
do    PROCESSO n.° 735?    /—£Q (a)  

Interessado   CONSELHO DE DEFESA DO PATR.   HIST.   ARO.   AP.T.   TURÍSTICO 
Assunto 

TOMBAMENTO SOLAR BARÃO DE LESSA -  PINDAMONHATTGABA. 

Encaminhe-se ao Arquiteto CARLOS LEMOS,  para levantaraen- 

to e estudos,   solicitando ao Senhor Prefeito,  plantas  e fotos 

prometidos. 

ymA E: :íEVT,O PALKEB 

0 
-São Paulo," 17 de ffejreseiro de 1970. 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCETT 



EMPRESA  BRASILEIRA OE CORREIOS E.f j^LÉeftA#jb*l 

Espécie  I Niim«rn 

0rlgem <<128  P|NDAM0NHANGABASP26ó<7( 

NOICAÇOES  CO 

f-ERVIÇO  TAXADAS 
:    MdftAOA   IRANSMISSAo 

DRfl LUCIÜ PIZA FIGUEIRA- DE MELO FALKENBERG 
/estinalarlo _  pi 

 OIRETORA DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMôNIO HISTOICO" 

AV PAULISTA-326-10' AND SPAUL0SP<- 
ostB-iBo  terrestre -L 

Í7S0 
E «SOLICITAMOS PRESENÇA NV CIDADE ENGENHEIRO ESTUDAR MEIOS PARA. 

< 
2 
li) 
01 
< 

■SOLUÇÃO URGTE E INDADIAVEL INFILTRAÇÃO AGUAs' PAREDES TAIPA NffA 

SOLAR BARÃO DE LESSA PINDAMONHANGABA TOMBADO 13/12 pp 0 ALUIMENTO 

DO CITADO SOIAR ACARRETARA PERDA DA ÚNICA REM IN I ESCENCIA DA ~ 

i NOBREGA RURAL BRASILEIRA DE TODO 0 ESTADO JOÃO LAERTE SALLES DELEGADO 

? «aVo*'-«'■*'»<■ . -<CT ALUIMENTü <«««- 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES    E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°_ 

do ••:-"'";--::iC n.° 7355—/—gg (a)  
-ie- 

£sur!t7d°  CCÍIDKPHAAT 

Estivemos em Pindamonhangaba vistoriando o 

Solar do Barão de Lessa para verificar a extensão das infiltra- 

ções de águas pluviais que estão prejudicando o imóvel e que mo- 

tivaram telegrama recente do Sr.' Prefeito local. Healmente, há 

goteiras inúmeras nas varias salas de aula (no local ha um grupo 

escolar o : /  rio noturno) que certamente irão, mais tempo me- 

nos tempo, aluir as paredes de taipa de pilão facilmente erodí- 

veis, como se sabe. Nota-se, principalmente, uma infiltração no 

terraço superior que e ladrilhado e com sua impermeabilização 

comprometida. 

0 imóvel pertence ao Estado o, portanto, cabe 

a Secretaria da Educação, nele instalada, as obras de preserva- . 
ção. 

Particularmente, julgamos oportuna a reversão 

do Solar a Prefeitura de Pindamonhangaba que está altamente in- 

teressada em restaura-lo. 

2 í •: ■ 7T? 

O 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

'A 

M 

São Paulo,   1 de março  de 1970. 

itário   : 

A pedido do di  '      refeito de Pindano- 

nhangaba, i  amos fazer.una vistoria no imóvel denominado "S0- 

BARÃO DE LESSA", e já tombado por resolução de Vossa Exce- 

lência em data de 11 de dezembro pp., a fim de se verificar a 

infiltração de águas nas paredes de taipa daquele monumento. 

De acordo com a informação existe realmente 

tal nescessidade premente de concertos e isto posto, e de acor- 

do com o Decreto de 19 de dezembro de 1969, Capítulo III, artigo 

14, este Conselho, deverá mandar executar as obras nescessarias, 

recebida a comunicação de seu propriet'rio. 

Ho entretanto como se trata de um bem Esta- 

dual, subordinado à Secretaria da Educação, caberia, a esta , a 

nosso ver as obras urgentes de preservação, deixando ao crité- 

rio e à alta apreciação d.e Vossa Excelência a solicitação feita 

Prefeitura daquele municipio do Estado de Vão Paulo. 

Aproveitamos a' opwrtuni    -ara apresentar 

os protestos de alta estima e od&sidepação. 

:enber; 

! lentíssimo Senhor 

ORLA 

DD.       x  ;i    'Ti ;   , 

CAPITAL 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de iníormação rubricada sob n.°_ 
do Processo n.ol^5_/_69 (a)  

Interessado _  CONSELHO  DE DEFESA  DO PATBIMÔÍIIO HISTÓRICO,   AHQUEOLO- 
Assunto 

GICO,   ARTÍSTICO  E TURÍSTICO DO ESTADO. 
- Solicita o tombamento do prédio,  de propriedade do Es_ 

tado,   Solar Barão de Lessa,   em Pindamonhangaba. 

Ao Expediente do G.S., 
para encaminhar o presente processo à Secretária da 

Educação, para examinar, tendo em vista as informa- 

ções de fls. 10/11. 

São Paulo,     25  de março de 1970. 

_y      & Wlter IODO 

Chefe do GaojUsete 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCETT 
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PROCESSO No   12   927/70   -   SCET.   7   855/69 

INTERESSADO   pINDAMONHAHGABA/Solar   do   Barão   de   Lessa 

ASSUNTO: DT/jp 

Ao   F.E.C.E.   para  raanifestar-Sí 

GS,   9   de   abril   de   1   970. 

RENATO   DE   PAULA   SCAGLIONE 

Chefe   de   Gabinete 

SSBTIÇO   GüAItCO   -  B.   A. 



SECRETARIA  DE  ESTADO  DOS  NEGÓCIOS  DA  EDUCAÇÃO 

FUNDO   ESTADUAL   DE   CONSTRUÇÕES    ESCOLARES 
30ò2 

./70. 

Ref.proc.2400/70~FECE - 12927/70-SE - 07855/69-SCET. 

V São Paulo, 14 de setembro de 1970. 

Senhor Secretário. 

Devolvendo ã elevada consideração de Vos_ 

sa Excelência o processo 12927/70-SE e seu apenso, de 

n9 07855/60-SCET, cumpre-me esclarecer-lhe o seguinte: 

0 imóvel de que tratam os processos 

"Solar Barão de Lessa" ou "Barão de Palmeira", no Municí 

pio de Pindamonhangaba, foi tombado pela Secretaria  de 

Cultura, Esportes e Turismo como monumento e patrimônio- 

histõricos, a serem conservados. 

Nesse imóvel funcionam atualmente o Gru- 

po Escolar "Bicudo Leme" e o "29 Ginásio Estadual de Pin 

damonhangaba", estando o primeiro desses estabelecimen - 

tos em vias de ser anexado ao Primário Anexo, recém cons_ 

truído naquela cidade. O Ginásio Estadual aguarda a conjs 

trução de prédio próprio, para mudar-se, também, de vez 

que o prédio de que se trata é inadaptãvel para Escola e 

no mesmo funciona o Museu da cidade. 

No entanto, embora a título precário, de 

verá ser resguardada a permanência dos estabelecimentos- 

que ali funcionam, até que possam mudar-se para outros - 

prédios, que atendam às suas finalidades pedagógicas. 

0 prédio necessita, realmente, de repa - 

ros urgentes, sem os quais ficaria em risco sua integri- 

dade. Tais reparos, no entanto, se executados sem o devi 

do cuidado, poderiam desvirtuar as características artís 

ticas do imóvel, o que seria altamente prejudicial. 

Assim, este "FECE" se propõe a firmar um 

Convênio com a Prefeitura do Município de Pindamonhanga- 

ba, unicamente para execução de reparos urgentes. Para 

tanto, solicitou ao Senhor Chefe daquele Executivo que 

determine a elaboração de orçamento dos serviços infiis 



FUNDO   ESTADUAL   DE   CONSTRUÇÕES    ESCOLARES 

SECRETARIA  DE  ESTADO  DOS  NEGÓCIOS  DA  EDUCAÇÃO 

N.o /70. 
Ref.proc.2400/70-FECE - 12927/70-SE - 07855/69-SCET. 

V 

«r> 

pensáveis ã boa conservação do imóvel, encaminhando-o a 

este Órgão para medidas complementares cabíveis. 

Quanto aos serviços de grande vulto,  a 

serem executados no imóvel, e que visem a preservar suas 

características artísticas, deverão ser executados pela 

Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo. 

Renovo a Vossa Excelência os protestos- 

de minha elevada consideração. 

ANTÔNIO CARLOS DE ABREU SODRÉ FILHO 

Diretor Executivo 

A Sua Excelência o Senhor Ministro Professor PAULO ER 

NESTO TOLLE, digníssimo Secretário de Estado dos Nego 
cios da Educação. 



SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

PROCESSO N.o12   927/70  -  aps.   7   855/70 

INTERESSADO piNDAMONHANGABA/Solar do Barão de Les 

ASSUNTO: 

j*-\ 1. De acordo cora a manifestação do FECE. 

2. Com as cópias das informações do FECE, 

restitua-se o apenso ã origem e a seguir, arquive-se o SE 

depois de cientificar o Diretor Exeoútivo do FECE. 

GS, 19 de outufafro de 1 9 70. 

PAULO ERNESTO TOLLE 

Secretário 

jp MiHTIÇO   OttSíICO 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   EDUCAÇÃO 

Folha de informação rubricada sob n.° ~~  

do SÇET n,o 7855 /-£ (a)  

Divisão  de  Administração 

Secção de Arquivo 

Nesta data foi desapensado 8 arqui- 

vado  o  SE/12 .927-70. 
Ã Secção de Expedição para devolver 

o presente SCEY/735"S-o9, à Secretaria <JB Cul 
tura,  Esportes e Turismo. 

Em  5-IO-197©.- 

Ji.ScuéU^ u. 
Chefe   de   Secçao  subst. 

.6 0^^ 

Q 
Ondlna P. de Castro 

Chee <ia -r-çâo de 
Comunicações 

J 

Ind. SPlNOLA Ltda. 



The^eiiuAa MutUclpaí de PMidantanAanyaõ-a 

Pindamonhangaba, de de 19 

Relação de fotografias do Palacete do Barão da Palmeira, 
conhecido posteriormente como Solar do Barão de Lessa, numeradas 
de 1 a 18, com os números respectivos constando na planta. 

1 - fachada principal (Rua Marechal Deodoro). 

2 - Vista lateral do pre'dio (Ladeira Barão de Pindamonhangaba), 

3 - Porta principal. 

4 - Parte superior da fachada. 

5 - "Hall" de entrada. 

6 - Escada de acesso ao pavimento superior. 

7 - Um dos arcos do "hall" 

8 - Colunas do "hall". 

9 - ülarabo'ia sobre a escadaria. 

10 - Sala no pavimento superior. 

11 - Um dos salões do pavimento superior. 

12 - Sacada lateral do pre'dio. 

13 - Sacada da frente do pre'dio. 

14 - 3o'tão. 

15 - Terraço. 

16 - Outro detalhe do terraço. 

17 - Telhado do Palacete. 

18 - Telhado e clarabo'ia. 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°    o 
do    PROCESSO n.° 785?    /-gg (a)  

t 

Interessado   CONDEPHAAT 
Assunto 

SOLICITA O TOMBAMENTO DO PRÉDIO DE PROPRIEDADE DO ES- 

TADO, " SOLAR BARÃO DE LESSA" EM PINDAMONHANGABA. 

INFORMAÇÃO NO 8/70 

CONDEPHAAT 

Senhor Secretario: 

10) _ Trata o presente processo do pré- 

dio, de propriedade do Estado, "SOLAR BARÃO DE LESSA", em PIE, 

DAMONHANGABA, tombado conforme Resolução de 11 de dezembro de 

I969, publicada no D.O.E., de 12 de dezembro de 19&9. 

20) - No prédio em apreço será instala- 

da a CASA DE CULTURA DE PINDAMONHANGABA e, para tanto, se faz 

necessário a expedição do ATO competente transferindo o inovei 

do patrimônio da Secretaria da Educação para o da Secretaria 

de Cultura Esportes e Turismo. 

Era o que tínhamos a esclarecer e soli 

citar a Vossa Excelência. 

São Paulo, 6  de novembro de 1970. 

j^S^é<^ 
LÜCIA PIZA píèm GDEIRA DE MEL: 

PRESIDENTE 

PALKENBERG. 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E 
SERVIÇO DE MUSEUS   HISTÓRICOS 

Senhor  Secretário 

>     I 

Em  cumprimento  ao  respeitável  despacho  âe  fls.28v., 

com relação  ao pedido de  fls.28,   da Presidenta do  Conselho  de Defesa 

do Patrimônio   Histérico,  Artistico,  Arqueológico  e Turistico do  Esta - 

do,   sobre  a transferência da administração  do  imóvel  "Barão de Lessa" 

da Secretaria da Educação para a Secretaria de  Cultura,Esportes  e Tu- 

rismo,   cumpre-me  informar o  seguinte   : 

I- A transferencia pretendida só poderá verificar- 

se  através  de  decreto  do  Senhor Governador e não  de Ato,   como foi pro- 

posto. 
II- A solicitação  ê irrelevante pois  a Casa de  Cul- 

tura de Pindamonhangaba não poderá instalar-se no  citado  edificio,  Ia 

porque o prédio  está sendo utilizado pela Secretaria da Educação  que 

ali mantém escolas pú"blicas  em funcionamento  e  que terão de  ser fecha- 

das  se removidas  atualmente  do prédio;   2B - a medida contraria a desti_ 

nação  especifica atribuida por lei  aos  edifícios tombados. 

0 que  se deveria tratar,   a nosso ver,   e  com  exclu- 

sividade no momento,   é  da restauração  do prédio,   conforme  de fls.14  em 

diante,   se  solicita ao Estado,   encarecendo  a urgência da medida. 

A consideração  superior. 

60.000   -   IX 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 12_ 
d0 processo n„   78??   , 69 (a) mcn 

Interessado : GONDEPHAAT , 
Assunto   : Solicita o tombamento do prédio de propriedade do 

Estado, Solar Barão de Lessa, em Pindamonhangaba. 

À Consultoria Jurídica, para 

opinar. 

S.Paulo, 19 de maio de 1 971 

3Sl BSÍAÍDO-MEttcnaACHADO 
CHEFE DO GABINETE 

50.000 - VI-ff70 Imp. Serv. Orar. 3CET 
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SECRETARIA    DE   CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 1  
, o7855     / 69       (a)     mjg.-  

InteressadoCONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO,   HISTÓRICO ARTÍSTICO  E 

Assunto     TUR]f3TIC0 DO   ESTADO. 

Solar Barão de Dessa,   em Pindamonhangaba.  Reparos urgen- 

tes do prédio. 

PARECER n.204/71-C.J. 

Senhor Chefe do Gabinete 

1 _ Sem embargo da manifestação da Assessoria - 

Jurídica do CONDEPHAAT, a quem caberia se pronunciar so 

bre a questão, e, em atenção do despacho de V.S»., de - 

fls.30, julgamos que as obras de reparações urgentes da 

quèle próprio estadual deveriam ser procedidas pela Se_ 

cretaria de Educação, dado que o prédio se encontra sob 

sua administração e uso. 
2 -       AliáB, as fls.19, o FECE se propõe a execu 

tar os reparos urgentes, tendo solicitado ao Senhor Pre 

feito Municipal a elaboração de orçamento dos serviços 

indispensáveis à boa conservação do imóvel, para que a 

quêle órgão tomasse as medidas complementares cabíveis. 

3 _       Entendemos que duas alternativas se oferecem: 

1«- solicitar ao Chefe do Executivo Municipal  tal orça 

mento; 2»- esta Secretaria elaborá-lo, e remete-lo ao - 

FECE. 
4 _       Julgamos que, no caso, o convênio seria des- 

necessário, porquanto o imóvel se constitui em próprio - 

do Estado, sob a administração da Secretaria da Educação, 

a qual se subordina o FECE. 

E nosso parecer. 
Consultoria Jurídica, 4 de junho de 1 971 

.^-' MAíTOJHiJy^fceSIfÇSívlS^ 

Procurador do Estado 

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.  Gráf.  SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 32- 

do Processo n.° 7855 / 62_ (a) - 

f Interessado Conselho de Defesa do Patrimônio, Histórico Artístico e 
Turístico do Estado. 
Solar Barão de Lessa, em Pindamonhangaba, Reparos urgen- 

tes do prédio. 

Preliminarmente, remetam-se os 

presente autos ao FECE, para a gentileza de 

informar sobre a celebração do convênio re- 

ferido em seu pronunciamento de fls. 19, "in 

fine", tendo em vista o tempo decorrido, 

dignando-se devolver oportunamente. 

São Paulo, 7 de junho de 1 971. 

n 

/ J     CHEfEJJO-eXBH 
MELLO 

SETE 

50.000 - VI-B70 Imp. Serv. Grãf. SCET 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA EDUCAÇÃO 

FUNDO ESTADUAL DE CONSTRUÇÕES ESCOLARES 

Processo N.°    SfiET^RRR/ÇQ 

Informação N.° g Q 1.G/71/FECE 

INTERESSADO:  C0NSELH0 DE DEFESA DO PATRIMÔNIO, HISTÓRICO, ARTÍSTICO E 

TURÍSTICO DO ESTADO (Solar Barão de Lessa-Pindamonhangaba) 

ASSUNTO: Tombamento do prédio. 

DESPACHO: 

Restitua-se o presente expediente à ori- 

gem com os esclarecimentos prestado no laudo cuja cópia ane- 

xamos ao presente. 

São Paulo, 10 de dezembro de 1971. 

/^ENG. RUY TEIXEIRA DE AQUINO 

ASSESSOR TÉCNICO 



SECRETARIA NEGÓCIOS DA EDUCAÇÃO 

FUNDO EST .GNSTRUÇÕES ESCOLARES 5^ 

Processo   N.°  9PO/7"!    - 

Informação   N.° \ u 

INTERESSADO:    PINDAHOKHANGABA -  GISS.   JOXG PEDRO  GAEDOSO. 

abe/ 

À DIRETORIA SECEICA 

REF.VIS -   - ÍO EDIFÍCIO EAHlO DE 

DESSA -GISS JOXO PEDRO CAHDOSG.' - 

No dia 24 próximo passado, estive em 1- . a - 

monhangaba afim de vistoriar e constatar as condições em que - 

se encontra o Edifício em referencia» 

0 prédio de construção muito antigí     ti - 

do em taipa apresentam algumas trincas.nas paredes, e vazamen- 

to intenso na cobertura, que precisa ser reparado com ur 

cia. Também a3 instalações elétricas, hidráulicas      ja - 

ser reparadas. 

0 prédio já foi tombado pela Secreta] 

Cultura, conforme folha 14 do processo r.2 2400/70-FECE, no en- 

ti nío ainda está abrigando o GIES em referencia. 

Com vistas a estes fatos, mantive contato c/ 

o Dr. Mário, Diretor de obras da Prefeitura de Pindamonhaní . . 

ao qual solicitei a execução de orçamento detalhado dos re 

ros a serem feitos e remetê-lo ao FECE para estudos, embora o 

prédio pertença a outra Secretaria. 

Esta fiscalização sugere o a;      ;ntO na 

construção do novo prédio para o GIES, para que a Secretaria - 

. ao possa devolver o Edifício em referência uma voz - 

que este funciona era precárias condições p     .cas. 

São .     26 de novembro de 1971 

iSCKI 
~>toria 



São Paulo, 10 de maio de 1971. 

Senhor Secretário 

Atendendo ao ped:do do vereador 

SOMEU PEREIRA MAGALHÃES, de Pindamonhangaba, venho so- 

licitar a Vossa Excelência se digne tomar as providên- 

cias cabíveis nc sentido de que se;a promovida uma vis 

toria no prédio Barão da Palmeira, também conhecido cp_ 

mo Palacete do Barão de Lessa, daquele localidade. 

0 referido edifício foi recente 

mente tombaao pelo Jstado, mas nao oferece condições de 

ser visitado, em virtude dos estragos que apresenta,in 

clusive goteiras, produzindo um infiltramento nas pare 

des de taipa. 

A fim de que seja preservado co_ 

mo patrimônio historio e artístico aquele prédio, espe_ 

ro que as providências que por certo serão tomadas por 

Vossa Excelência, não se façam tardar. 

Agradecendo antecipadamente a 

sua atenção, quero aproveitar a oportunidade para ex - 

pressar-lhe os meus protestos de alta estima e distin- 

ta consideração. 

Atenciosamente, 

:    i 2     ' 

Deputado    AGNALL^/DÍTcAlíT, AL 0  JÜNIOR 
Lider  da Arena 

>ua  Excelem ia  0  Senhor. PEDiíO DE RAG 
simo  Secretário  de  Cultura »Esn    -   ■ 

* 
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São  Paulo,   12  de dezeifcbro  de  1971. 

í í, tn °i   de 12_   u'"fSf^ A^,<w*"^ 

Ao Conselho da Defesa do Patrimônio Arqueológico,' Histórico e 

Artístico de São Paulo: 

Particularmente interessado, como filho de 

Pindamonhangaba, na preservarão de um bem, de inestimável va- 

lor, do patrimônio histórico e artístico daquela cidade, peço 

vênia para dirigir-me a esse ilustre Conselho com o propósito 

de solicitar as devidas providências a fim de evitar a ruina 

que se prenuncia do solar do Visconde da Palmeira,conforme se 

lê na inclusa reprodução fotostática de notícia de "0 Sstado 

de S. Paulo". 

A vista do que consta da referida notícia , 

ê de se concluir que o pereelmento dessa preciosa reliquia ar 

quitetônica desfalcaria não só o patrimônio histórico e artís 

tico de Pindamonhangaba, mas o de são Paulo e de todo o Brasil, 

pois não há exagere em afirmar que o Palacete do Visconde da 

Palmeira é, entre nós, o mais valioso remanescente da arquite 

tura residencial do II Reinado. 

Certo de que a ação desse ilustre Conselho 

propiciará a restauração do nobre solar, testemunha da grande 

za de uma época, subscrevo-me 

Atenciosamente 

J."A. CÉSAR SALGADO 
Ç./. &«^ô& 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

GABINETE     DO     SECRETARIO 

I 

SíÇlfl DE IDUliSlGlO  y*s> y-fc^ cw y^.Jrgs^ 

IL, tu Jô to 4%    137-/ 

Stcmíríofs 

5.000  -  IX-971 Imp. serv. Gràf. SCET 





GS/ CF: Ò 'i^íJj 

Sao Paulo, 3 de dezembro de 1971. 

Senhor Secretário: 

Na qualidade de filho de Pindamonhangaba e 

naturalmente interessado na preservação do patrimônio históri 

co e artístico daquela cidade, peço vênia para solicitar a 

valiosa interferência dessa Secretaria com o objetivo de evi- 

tar a ruina do Palacete do Visconde da Palmeira, o mais valio 

so remanescente da arquitetura residencial brasileira do II 

Reinado. 

A inclusa fotocópia da notícia que "0 Ksta- 

do de S.Paulo" publicou a respeito do assunto mostra a impor- 

tância desse solar no quadro da civilização paulista e eviden 

cia a necessidade de urgentes medidas a fim de que êle seja - 

restaurado. 

Ao dirigir-me a V.Excia., faço-o confiante 

no seu empenho de servir a nossa terra, o que - é licito di- 

zer-se - assegura o êxito da presente solicitação. 

Queira V.Exeia. aceitar os protestos de meu 

alto apreço e distinta consideração. 

J. A. CÉSAR SAmADPF     /^ 

A  Sua Excelência o Senhor Doutor Pedro de fíagalhaes Padilha 

DD. Secretário de Cultura, Ssporte e 'Purismo. 
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DOMINGC?:, 21   DE  NOVEMBRO DE  1971 O ESTADO DE S. PAUL 

No velho solar., o fim da nobreza 
..... --   ?^-       >-* 7 

Do correspondente em Taubaté 

Após resistir vinte anos de saques e depredações, 
está ameaçada de desaparecer a única reminiscencia' da 
Nobreza Rural Brasileira do Estado, o Palacete Palmei- 
ra, em Pindamonhangaba, se medidas urgentes não 
forem tomadas pelas autoridades estaduais. É uma 
"construção ciclõpica do inicio do II Império", manda- 
da fazer por Antônio Salgado, visconde da Palmeira, 
para nela residir e, por diversas vezes, foi residência 
oficial da Augusta Família Real. 

O prédio, devido às suas arro- 
jadas linhas arquitetônicas, cha- 
moi^Batenção Ce Augusta Emí- 
lio ^Bnuar, quando passou por 
Pindaraonhangaba, em 1864, a 
ponto de destacá-la em sua obra 
Peregrinação Pela Província de 
São Paulo. Em seu Curso de His- 
toria do Brasil, Pedro Calmon fêz 
estampar uma fotografia da fa- 
chada do prédio, como exemplo 
de uma época, que chamou Da 
Nobreia Rural Brasileira; da mes- 
ma forma, o historiador pinden- 
se e membro da Academia Paulis- 
ta de Letras, José Augusto Cé- 
sar, em seu livro Pindamonhan- 
gaba Cidade Imperial féz um re- 
lato da importância  do edifício. 

Um clichê do interior do Pa- 
lacete Palmeira encontra-se no 
Museu de Versailles. 

O QUE TINHA 
A' época de sua construção e 

mesmo há duas décadas, o solar, 
de finíssimo acabamento, era ri- 
co em mármores, 'de 4 a 5 cm de 
espessura, clarabóias e janelas 
dotadas de cristal bisotado colo- 
rido que filtrava as cores do ar- 
f^ffe telas de August Petit, 
M^^íS de Rugendrs e de De- 
bret, baixelas de ouro e de pra- 
ta, tapeçaria de lavor artístico, 
lustres cora mangas de cristal eu- 

O piso da entrada era de ce- 
râmica norueguesa, o forro de 
alto relevo em estuque, as pare- 
des empapeladas, os lambris de 
jac2randá. Para dividir um gran- 
de salão, existiam duas paredes 
embutiveis, de pipeíão, fiiéíãáãs 

O terraço ainda é o mais alto 
do Brasil construído em cima 
de taipa. E' uma miniatura da 
fachada principal do edifício, 
com cães mitológicos, os barre- 
tes e a palmeira do visconde. Des- 
se terraço, avista-se o Vale do 
Paraíba, mais Campos do Jor- 
dão, Santo Antônio do Pinhal e 
a região da serra da Mantiquei- 
ra. Havia nele "um repucho, com 

jogo d'agua, em sistema de me- 
cânica e hidráulica próprio, fei- 
to por franceses. O piso era de 
mármore. 

Na fachada, estatuetas repre- 
sentando as quatro estações do 
ano, em cerâmica louçada do va- 
le do Tejo, em Portugal, assim 
como as pinhas que simbolizavam 
a nobreza do visconde. As clara- 
bóias eram cobertas com esca- 
mas de chumbo. E os moveis, to- 
dos de estilo. 

TRANSIÇÃO 
Com o tempo, o palacete vem 

sofrendo deteriorações naturais, 
decorrentes do tempo è do seu 
uso diuturno. De residência do 
visconde da Palmeira, foi o pré- 
dio usado com a mesma finali- 
dade pelos seus descendentes. 
Posteriormente, nele funcionaram 
o primeiro curso superior da ci- 
dade, a Escola de Farmácia e 
Odontologia; quartel; hospital; 
centro de saúde; escola normal 
e colégio; escola de comercio; 
grupo escolar; serviço de meren- 

escolar; associação de artis- 
tas plásticos; União Pindamo- 
nhangabense de Acadêmicos; jun- 
ta de alistamento militar, e coo- 
perativa   dos   funcionários   publi- 

O prédio passou a pertencer à' 
Santa Casa de Misericórdia, cue 
o vendeu à Prefeitura Municipal 
Esta, por sua vez, pela lei mu- 
nicipal n.o 11, de 8 de abril de 

féz doação do palacete ao 
governo do Estado, que a acei- 
tou pela lei 349, de 21 de julho 
de 49; a escritura de doação foi 
lavrada em 16 de janeiro de 50, 
no 19.o Tabelião de Notas, 
Capital e transcrita em nome do 
Estado, sob n.o 5956, no cartório 
de  Pindamonhangaba. 

A administração do prédio es- 
tá afeta à  Secretaria  da  Educa- 

Efetivamente, as depredações 
e os saques no velhor solar da- 
tam da segunda metade da dé- 
cada de 40 para cá. 

caixotadas, guardadas no Palace- 
te Palmeira. O diretor, professor 
João Salles, pergunta: "Há menos 
de um ano das festas que marca- 
rão o sesquicentenário da proda- 
mação da nossa Independência, 
onde se instalará o Museu D. Pe- 
dro e D. Leopoldina, de Pinda- 
monhangaba"?        • 

Não há na cidade outro lugar 
para o museu e João Salles quer 
fazer no casarão, também, a Casa 
da Cultura do Vale do Paraíba, 
que falta na região. Não há pro- 
blema algum era que o Ginásio 
Estadual João Pedro Cardoso de- 
socupf o prédio, porque a Prefei- 
tura já tem terreno expropriado 
para a construção de um ginásio 
novo, no "Campo Alegre, de onde 
vem, aliás, toda a clientela de es- 
tudantes para o atual ginásio. 

Por enquanto, na falia de solu- 
ção, o prejuízo é da cidade e dos 
estudantes, que ficam impossibili- 
tados de ter uma visão real da 
história de Pindamonhangaba e 
do Vale. A iconografia pindense 
está toda pronta, com rica e ar- 
tística coleção de posters doada 
pela Secretaria do Turismo. Tam- 
bém, estão organizadas, teorica- 
mente, várias salas: dos Minis- 
tros; da Independência; do coro- 
nel Moreira César, herói da Cam- 
panha de Canudos; de Emílio Ri- 
bas; outras estão projetadas. 

Nos caixotes, por doação, en- 
contra-se um bom acervo: cris- 
tais, gargalheira de ferro para 
escravos, filtro de pedra, pregos 
feitos à mão, moedas, fotos, obje- 

tos indígenas, I.o numero do Mi- 
narete onde- escrevia Monteiro 
Lobato, exemplares de O Estado, 
caçambas, chaves, fuzis, capace- 
tes, trabuco, instrumentos de dan- 
ça indígena em bambu. 

Além disso, estão ■ guardados 
broches, candeia, algema, talher, 
medalhas, granada, relógio sex- 
tavado, oratório, leque, correspon- 
dência de Ruy Barbosa e grande 
numero de outros objetos. 

TUDO PIORA 

As águas dá* estação estão pio- 
rando a situação do Palacete Pal- 
meira. As paredes de taipa e pau- 
a-pique estão expostas e absor- 
vendo as águas que fluem dos 
condutores e calhas furados e 
apodrecidos pelo tempo; imensas 
e ameaçadoras trincas já se fa- 
zem visíveis. Parece que o velho 
solar chega a seu fim e a impres- 
são geral na cidade é que será 
juntada mais uma ossada às mui- 
tas já existentes em Pindamo- 
nhangaba e, em seu lugar, um 
muro caído marcará o local de 
sua longa existência. 

O diretor do museu encaixota- 
do acha que é necessário um tra- 
balho conjunto e urgente para a 
restauração do antigo prédio, 
uma vez que pouca coisa existe- 
na cidade que lembre o seu pas- 
sado: a Matriz de Nossa Senhora 
do Bom Sucesso; a Igreja de São 
José; o Palacete do Barão, de Ita- 
peva; o prédio do Externato São 
José; e o moribundo Palacete do 
Visconde da Palmeira. 

0 prefeita Caio Gomes Figuei- 
redo vem reclamando há dois 
anos providencias das autoridades 
e só foi atendido pelo superin- 
tendente do Departamento de 
Obras Publicas, Aurélio Araújo, 
que* enviou a Pindamonhangaba 
engenheiros com a missão de vis- 
toriar o prédio. Disseram os en- 
genheiros que eram precisos 140 
mil cruzeiros para uma terceira 
reforma do palacete. Se os re- 
paros fossem apenas no telhado- 
e na parte elétrica, o preço "se- 
ria de aproximadamente 40 mil. 
Mas, desde essa época (junho de 
71) nada ainda foi providenciado. 
No dia 9 deste mês, o prefeito 
enviou oficio eo governador do 
Estado afirmando que a situação 
era grave e que os alunos cor- 
riam serio*risco. Aíé agora, po- 
rém, não recebeu    qualquer res- 

Outro aspecto dificulta a so- 
lução do problema: saber-se corri 
quem as autoridades de Pinda- 
monhangaba devem eníender-se: 
a Secretaria de Obras diz que 
não* tem autorização para fazer 
a reforma porque o prédio .per- 
tence á Administração da Secre- 
taria da Educação; além disso, o 
palacete abriga atualmente um ■ 
ginásio, e o caso seria então 
afeto ao FECE. Mas, o tomba- 
mento o liga ,à Secretaria de Tu- 
rismo e ao Departamento de 
Conservação do Patrimônio. Tu- 
do isso complica mais a situação, 
deixando sem esperanças as au- 
toridades locais. 

PHJ 
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Antes das destruiçÕes, era esse o aspecto do palacete de Pindamonliang: 

Não é o mesmo 
Diz o diretor do Museu local, 

professor João Laerte Salles, 
que, nos últimos vinte anos, fo- 

ram consumadas duas compro- 
metedoras e absurdas reformas, 
que tiveram mais o caráter de 
depredação do que de preserva- 
ção. -Vr<*scenta que o prédio 
está totalmente abalado «.m sua 
estrutura e, devido à grave in- 
filtração de águas pluviais em 
suas paredes, está. seriamente 
comprometido, ameaçando aluir 
e, com ele, mais um* marco da 
historia do Vale do Paraíba e 
do Estado, já que é o único re- 
manescente da Nobreza Rural 
Brasileira  em São  Paulo. 

Nada existe mais no palacete 
Os forros foram desmanchados 
os alto-relevos também; * foram 
levados para locais ignorados os 
lustres, os cristais, o papel es- 
trangeiro, a tapeçaria, as baixe- 
las do ouro e de prata, as pa- 
redes divisórias de papela^ão 
filetadas a ouro, as telas, os 
quadros,  algumas estatuetas. 

Nas reformas, as pedras de 
mármore foram arrancadas a 
picareta e, em seu lugar, fize- 
ram-se remendos de cimen'o 
grosseiro; as que não puderam 
ser arrancadas ainda estão lá, 
quebradas. As clarabóias foram 
danificadas, assim como as jane- 
las, algumas tapadas, e os pLn.>s 
de mármore não existem mais 
As obras de arte estão mutila- 
das, as que sobraram. Nem a 
grade de ferro da entrada resis- 
tiu à ação destruídora. 

Foram fechadas todas as Ja- 
nelas da sala côr de rosa, qae 
era a sala de musica, para serem 
colocados quadros-negros nas pa- 
redes. De maneira geral, o as- 
soalho da casa está cedendo, par 
causa da infiltração das águos 
pluviais. O sótão foi desmancha- 
do, as ascamas de chumbo das 
clarabóias, substituídas por fo- 
lhas do lata. 

Nada existe da pintura origi- 
nal, tudo sofreu, uma simples e 
barata caiaçáo. E' um prédio va- 

■ zio, entregue ao abandono, ne.e 
funcionando, cedo e à noite, o 
Ginásio Estadual     João     Pedro 

Cardoso, que não pode usar to- 
das as dependências por falta 
de condições: quando chove, fira 
tudo  alagado. 

As telhas, marselhesas de ori- 
gem, foram substituídas por te- 
lhas de qualidade inferior, na- 
cionais. Alguns t moveis foram, 
há tempos, para a Santa Casa 
lotai. Faz pouco tempo, paren- 
tes de um pinLo* de Sevres vie- 
ram da França, pensando que 
seus quadros ainda estivessem 
no palacete. 

Autoridades da cidade solicita- 
ram à diretora do Conselho de 
Defesa do Patrimônio Histórico, 
Lúcia Piza Figueira de Mello 
Falkenberg, a presença de téc- 
nico para estudar a contenção 
da infiltração das águas nas pa- 
redes de taipa. Isso já faz qua. 
se dois anos e não houve solu- 

Tonianim conhecimento da 
tuação do prédio dois secretários 
do Turismo: Paulo Marcondes 
Pestana — pindense -»> e o atual 
Pedro de Magalhães Padilha. Am- 
bos visitaram o palacete, mas fi- 
cou nisso. 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de iníormação rubricada sob n.°. 
do      processo       no      7855/69  (a)  

Interessado COHDEPHAAT 
Assunto      Solicita o togbamento do prédio,  de propriedade do Esta- 

do,  Solar Barão de Lessa,   em Pindamonhangaba 

Procedida juntada de fls. 35/41, esta o 
presente em condições de ser encaminhado ao Senhor - 

Secretario Executivo. 

S.A.,  em 10/dezembro/l 971.- 

tTDIEY 01 *S CONRAM 
Chefe de S.çae 

«.000 - VI-970 Imp.  Serv.  Gráf.  SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES/ E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°- 
processo  n o  7855 / 69  (a) 

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto  Solicita o tombamento do prédio, de propriedade do Esta- 

do, Solar Barão de Dessa, em Pindamonhangaba. 

Informação SB-07/71 

Senhor Secretario 

1 - Por força da EESOIUÇÃO de 11 de dezembro 

de 1969, o próprio estadual denominado "SOLAR DO BARÃO DE LES 

SA", situado em Pindamonhangaba, foi tombado nos termos do ar 

tigo is do Decreto-Lei n2 149, de 15 de agosto de 1969. 

2 - Eace a denuncia de copiosa infiltração de 

águas pluviais, causadoras de goteiras que, com o decorrer do 

tempo, irão aluir as paredes, a Comissão de Estudos e Tomba - 

mento da Secretaria Executiva do CONDEPHAAT fez o respectivo 

levantamento, conclusivo da procedência do alegado. 

3 - Por se tratar de imóvel pertencente ao E£ 

tado, onde funcionam um Grupo Escolar e um Ginásio, o proces- 

so foi remetido a Secretaria da Educação, que o devolveu com 

o pronunciamento do Fundo Estadual de Construções Escolares - 

(EECE), que assim se resume: 

a)- nao obstante os estabelecimen - 

tos de ensino que ali funcionam devam mudar-se, enquanto isso 

nao ocorrer o imóvel deve ser preservado; como conseqüência, 

b)- propunha que fosse firmado um 

C0MVE1H0 com a Prefeitura, unicamente para execução de repa - 

ros urgentes, com base no orçamento que deveria ser enviado; 

c)- quanto os serviços de grande 

vulto, para que fosse preservada suas características origi - 

nais, deveriam ser executados pela Secretaria de Cultura, Es- 

portes e Turismo. -segue- 

50.000 - VI-970 ImP   3etv-  Gr"'   SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTE!   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 
do   processo  n o  7855 / 69   (a)  

Interessado COHDEPHAAO? 
Assunto   Solicita o tombainento do prédio, de pripriedade do Esta- 

do, Solar Barão de lessa, em Pindamonhangaba. 

4 - Examinando o assunto, em que pesem os pro- 

nunciamentos conflitantes, o que emerge como irrecusável e o - 

fato do imóvel pertencer ao Estado, que o administra e dele - 

faz uso, circunstancias estas que fixam a sua responsabilidade 

na execução dos reparos que se fazem necessários. Alias,o pró- 

prio FECE, reiteradamente, ja solicitou da Prefeitura Munici - 

pai a elaboração do orçamento dos serviços (fls. 19 e 34),para 

a assunção da respectiva responsabilidade. 

5 - Paradoxalmente, a celeuma foi gerada pelo 

orgao publico que, embora instado, ate o momento não forneceu 

os elementos que ensejariam a execução das obras - Prefeitura 

Municipal de Pindamonhangaba. 

A elevada consideração de Vossa Excelência. 

S.E., em 13/dezembro/l 971.- 

•UV DE AZEVEDO MARQUES 
S.ciêtiri» . Eiicuti»* 

50.000 - VI-970 Imp   Serv.  Gr&f. 3CET 
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São Paulo, J 2~~áa  dezembro de 1 971 

Of. GS. nv <£'/(('/ PROC. n9 07655/71 

Senhor Prefeito 

Encontra-se em exame nesta Secretaria, 

o processo SCET-7855/69, relativo ã execução de reparos ur 

gentes no próprio estadual denominado "Solar do Barão de 

Lessa", situado nesse Município. 

O Fundo Estadual de Construções Esco- 

lares (FECE), propos-se a firmar convênio com essa Munici- 

palidade para esse exclusivo objetivo, tendo solicitado a 

Vossa Senhoria, em meados de setembro de 1 970, a elabora 

ção de orçamento dos serviços indispensáveis ã boa conser- 

vação desse patrimônio. 

Com o intuito de evitar a ocorrência 

de maiores danos ao imóvel referido, já considerado como 

monumento histórico do Estado, venho solicitar a gentileza 

de providenciar o levantamento do custo de tais obras, a 

fim de serem adotadas, pelo órgão competente, as medidas 

administrativas adequadas a essa finalidade. 

çao e apreço. 

Reitero-lhe os protestos de considera 

PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA 

Secretário de Estado 

Ilustríssimo Senhor 
CAIO GOMES FIGUEIREDO, 
MD. Prefeito Municipal de 
PINDAMONHANGABA - SP 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

$ 
GABINETE DO SECRETáRIO f olha de inf ormação rubricada sob n.°     / 

do   Processo  n.°    7K55 /    69—  (a)  

Interessado  CONDEPHAAT 
Assunto Sol.   o  tombamento do prédio,   de propriedade do  Estado,   Solar Barão d; 

Lessa.   em pindamonhangaba. 

5.000 - IX-971 

Aguarde-se no Arquivo  resposta  ao ofí 

cio de  fl.   45. 

Sao Paul o, ^        de  janeiro de  1 972 

IOSE tllUAKDO MELLO MACHADO 
CHEFE DO GABINETE 

Imp. Serv. Gral. SCET 



33 RESPONSÁVEL 

l^ie^eUuia   OHwdáfial   de   T^indanuxftÂcutçaia \JH 

Pindamonhangaba,   23     de    fevereiro de 197 2. 

Ofício n°  203/72 

EXMO.   SR. 

Doutor PEDRO MAGALHÃES PADILHA 

DD.   SECRETARIO DOS  NEGÓCIOS DE CULTURA,  ESPORTES E TURISMO 

S X O      PAULO 

Senhor Secretário 

Solicito vênia a V, Exa. para renovar-lhe os pedidos 
de providências quanto a precária situação do Palacete do 
Visconde da Palmeira, obra que, por sua importância, foi 
tombada pelo Patrimônio Hist<5rico. 

Esse edifício já foi visitado por V. Exa. em julho 
de 1971 que, na oportunidade constatou pessoalmente a serie 
d^de das fendas que ali apareceram ameaçando-lhe seriamente 
a estrutura que é de taipa. Por oritro lado o telhado se 
mostra precaríssimo situação em que também se acham as ins- 
talações elétricas. 

A situação 4 de tal gravidade que esta Prefeitura se 
viu na contingência de mandar proceder ali alguns ^«p^ros / 
de emergência, serviços precários que aguardas aa providên- 
cias definitivas. 

Face ao exposto, respeitosamente, solicito a V. Exa, 
determinar a„s urgentes medidas que se impõe par* se evitar/ 
o agravamento da situação do Palacete do Visconde d" Palmei 
ra. 

No ensejo renovo a V. Exa. meus protestos de real a- 
prêço, agradecendo-lhe, antecipadamente, sinceros agradeci- 
mentos pela preciosa atenção dispensada ao presente pedido. 

SAUDAÇÕES 

■6wiLdUxWL 
^^^""CAIO GOMES FIGUEIREDO 

PREFEITO  MUNICIPAL 



ES/ wtiLlJLtik. 
\tl RESPONSAVElJw:     .V> . 

SECRETARIA   DE  CULTURA,  ESPORTES7 E TURISMePv ^ / 

COESELRO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO,  * 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - COHDEPHAAT 

Of. SE-24/72 

Sao Paulo, 6 de março de 1972 

Senhor Secretario 

Cumprindo o respeitável despacho exarado 

no oficio n2 203/72, de 23 de fevereiro do ano em curso, da 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, tenho a honra de in- 

formar que o assunto foi objeto da Informação SE-07/71, desta 

Secretaria-Executiva e constante do processo n2 7855/69, reme 

tido a Vossa Excelência em 13/12/71, conforme relação nS 175/ 

71. 

Aproveito a oportunidade de renovar os 

protestos de alta estima e distinta consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 

Secretario-Executivo 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

DOUTOR PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA 

Dignissimo Secretario de Cultura, Esportes e Turismo 

CAPITAL 

50.000 - VI-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

GABINETE DO SECRETÁRIO folha de informação rubricada sob n.< 49 

do Processo n.° 07 85K / 69— (a) —bgX. 

Interessado   CONDEPHAAT 
Assunto     Solicita o tombamento de prédio de propriedade do Es- 

tado, Solar do Barão de Lessa, em Pindamonhangaba. 

Diante do ofício de f s . 45, ex- 

pedido ã P. M. interessada, e tendo em vista que a 

nova solicitação de fs. 47/48 àquele não se repor 

ta, ao CONDEPHAAT, de ordem do Senhor Secretário, 

Dará estabelecer contacto direto com o Sr. Prefei. 

to, através dos meios que julgar mais conveniente, 

com a finalidade de conjugar esforços destinados 

a uma possível e adequada solução para o assunto. 

São Paulo, Ji^ de  Março de 1.972. 

,  JOSÉ EDUARDO MELLO MACHADO 

y Chefe do Gabinete 

5.000 - IX-071 Imp. serv. Gráf. SCET 
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CONSELHO DE DEFESA DSOPATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO  =  CONDEHHAAT = 

São Paulo, 17/março/l 972.- 

Ofício SE-31/72 
Proc.7855/69-SCET 

Senhor Prefeito 

íe ordem do Senhor Secretário, acuso re- 

cebido o ofício na 203/72, de 23 de fevereiro do ano em curso, 

em que Vossa Senhoria renova os pedidos de providências rela- 

tivas à restauração do " SOLAR BARXo DE LESSA ", monumento - 

histórico tombado pela RESOLUÇÃO de 11 de dezembro de 1969,do 

Excelentíssimo Senhor Secretário de Cultura, Esportes e Turis 

mo do Estado de São Paulo. 

Cumpre-me informar que as providências - 

preservadoras do imóvel encarecidas por Vossa Senhoria,sempre 

foram objeto da preocupação do CONDEPHAAT, e os ofícios expe 

didos a Municipalidade (ofícios na 215/70, de 05/02/70 e GS.- 

nfi 2461/71, de 17/12/71), bem como a solicitação feita pelo- 

Fundo Estadual de Construções Escolares (FECE), para que fos- 

se elaborado, pela Prefeitura Municipal, um orçamento de ser- 

viços indispensáveis à respectiva conservação, constituem a 

lídima expressão da conscientização, por parte da Administra- 

rão Publica "stadual, dos problemas e obrigações de sua res - 

ponsabilidade. 

Na expectativa da remessa das providên - 

cias da responsabilidade da Prefeitura Municipal, aproveito a 

oportunidade para renovar os protestos de elevada estima e dis 

tinta consideração. r~~) 

V ^V^ Vni 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secret ár io-; ;xecut i vo 

Iluafcríssimo Senhor 
Doutor  CAIO GOMES DE FIGUEIREDO 
Dignísiimo Prefeita Municipal de 
PINDAMONHANGABA 



5 í 
SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° _  

SSQ  n.° 7855 /   69      (a) .  

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto  Solicita o tombamento do prédio, de propriedade do Estado, 

Solar Barão de Lessa, em Pindamonhangaba. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA  104 DA SESSÃO DE  22.03.1 972 

O E.Conselho Deliberativo 

fica no aguardo da resposta, provenien- 

te da Prefeitura Municipal de Pindamo - 

nhangaba, do ofício SE-31/72, elaborado 

pela Secretaria-Executiva, o qual soli- 

cita um orçamento de serviços indispen- 

sáveis para a conservação do imóvel "SO 

LAE BARÃO DE LESSA". 

S.E., em 22/março/l 972. 

%AÁAÂ . 

50LANGE  TORRES 
Assessora 

5.000 - IX-971 Imp. Serv. Gráf. SCET 



São Paulo, 27/outubro/l 972 

Oficio SE-140/72 

Proc. SCET-07855/69 

Senhor Prefeito 

Reportando-me ao oficio SE-31/72, de 

17 de março de 1972, da Secretaria-Executiva do Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artisti 

co e Turístico do Estado ~ CONDBPHA<W -, encareço nova - 

mente a Vossa Excelência a remessa de um orçamento de - 

serviços indispensáveis à conservação do "SOI^VR BARXo DE 

LSBSA,"elaborado por essa Prefeitura Municipal, a fim de 

que se possa efetivar as providencias preservadoras do 

imóvel, que têm sido objeto de preocupação deste órgão - 

■stat&l. 
Na expeotativa de sua inestimável co 

laboração, renovo a Vossa Excelência os protestos de es- 

tima e apreço. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário Executivo 

Exaelentissimo Senhor 
Doutor GAIO GOMES DE FIGUEIREDO 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
PINDAMONHANGABA - S.P. 



São Paulo,   12/março/l973.- 

Ofício SB-46/73 

Proc.SCET-07855/69 

Senhor Prefeito 

Reportando-me aos ofícios SB-31/72 e 

SE-140/72,  de 17 e março e 27 de outubro respectivamente,- 

da Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa do Patrimo - 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta 

do - CONDEPHAAT -,encareço novamente a Vossa Excelência    a 

remessa de um orçamento de serviços indispensáveis à conser 

vação do "SOLAR BARXo DE LESSA", elaborado par essa Prefei- 

tura Municipal,  a fim de que se pl»sa efetivar as providên- 

cias preservadoras do imóvel,  que tem sido objeto de preocu 

pação deste órgão estatal. 

Na expectativa de sua inestimável co- 

laboração, renovo a Vossa Excelência os protestos de estima 

e apreço. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secret ári c—Executivo 

Excelentíssimo Senhor 

JOÃO BOSCO NOGUEIRA 

Digníssimo Prefeito Municipal de 

PINDAMONHANGABA 

-SP    - 



Proc.   7.855/69 

fc? 

DIÁRIO OFICIAL DE 11/07/73 

DECRETO N.° 1.9W, DE 10 DE JULHO DE 1973 

Transfere  ia  Adnünistracáo  da  *«Í^^^/^mVn™S 

usando de suas atribuições legais, 

"AÍü^I • — Pica transferida da Secretaria da Educação, para a Se- 

dcacias se acham instalados o Museu Histórico e Pedagógico «D. Pedro 
l*opoldina»£0G^-U*^^™» ío^edro  Cardoso» funcio- 
nara no próIS estadual mencionado; no artigo 1».  até que se verifique a mu- 
dança ^tif0^^S\^^Sr^tV^ na data de  sua publi- 
cação. palácio dos Bandeirantes, 10 de Julho de 1973. 

OsSdo Muller da Silva, Secretário da Justiça 
ir*tHi>r rfp Figueiredo Ferraz, Secretário da Educação 
Prtro de MalãtS Padilhà, Secretário de Cultura, Esportes 

e Turismo ,    . n.      .    lrv70 
Publicado na Casa Civil, aos 10 de julho de 1973. 
""'      jiarfa Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A. 

Cv^ " »w 



Secretaria  de  Estado  da  Cultura,  Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA  DO  PATRIMÔNIO  HISTÓRICO,  ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

PALACSTE PALMEIRA (SOLAR DO BARÃO DE LESSA) 

PINDAMONHNGABA 

Pindamonhangaba surgiu por razões semelhantes às que levaram 

i ocupação de toda a região do vale do Paraíba, como uma continuação 

do povoamento das terras de Taubaté. 

A Condessa de Vimieiro, donatária da Capitania fez doação 

de data de terras à vila de Taubaté e essas terras foram posterior- 

mente adquiridas por Antônio Bicudo Leme que, em fins do século XVII 

ali ergueu uma povoação denominada São José. 

Em 1713 a povoação adquiriu foros de vila com o nome de Nos- 

sa Senhora do Bom Sucesso e mais tarde, os azares políticos fizeram 

com que fosse desligada de Taubaté e mesmo da Capitania de São Vicente, 

passando a integrar os domínios do governador do Rio de janeiro. 

Também, como as demais vilas da região, Pindamonhangaba foi 

passagem para as áreas de mineração e serviu de ponto de apoio ao co- 

mércio com as terras do ouro. Mais tarde, tropeiros e tropas continua- 

ram fazendo dali um local contínuo na passagem de, comércio que ia de 

São Paulo ao Rio de Janeiro, ou desses lugares para as Gerais. 

A cultura da cana logo adquire relativa importância e final» 

mente a cultura cafeeira, quando a região encontra seu apogeu, mais 

tarde perdido com a migração do cafeeiro. Depois dessa decadência, 

Pindamonhangaba e o vale do Paraiba só conseguem se reerguer em nos- 

sos dias. 

Pindamonhangaba adquire foros de cidade em 1849 e graças ao 

café foi das mais progressistas e ricas cidades da Província de São 

Paulo. 

A produção de açúcar não aparece antes dos fins do século XVIII 

e segundo Ebe Reale, no Censo de 1998 já é possivel notar que as ati- 
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vidades econômicas, que antes eram a agricultura de subsistên 

cia e o artesanato,nesse período se voltavam para a exporta - 

ção. o intercâmbio comercial com Parati e o Rio de Janeiro já 

havia principiado em proporções ainda sem grande significado. 

O ciclo canavieiro foi de curta duração, Se encontra- 

mos 28 engenhos em 1828, muitos deles devem ter sido desativa 

dos em 1836, quando consta nos relatórios a existência de um 

engenho apenas. 

0 café era cultivado desde 1805, mas apenas em 1836 np 

tamos que ele de fato vai substituir o açúcar e as outras ati 

vidades econômicas, para durante todo o século XIX reinar abso 

luto. 

Como em outros municípios do vale, a cafeicultura fio - 

resceu no II Reinado e em bases escravistas tendo Pindamonhan 

gaba recebido pouquíssimos imigrantes. 

O Palacete da Palmeira ou do Barão de Lessa é bastante 

representativo da situação reinante. Foi construído por ordem 

de Antônio Salgado da Silva, rico fazendeiro, membro da Guarda 

de Honra que:, acompanhou durante um certo trecho do caminho o 

Príncipe Regente em sua viagem a São Paulo. Mais tarde foi - 

Juiz Municipal e ativo chefe liberal, tendo inclusive tomado - 

parte na revolução de 1842. Pelo auxílio que ofereceu ao gover 

no durante a guerra do Paraguai foi nomeado Barão da Palmeira 

(1866) e mais tarde ( 1887), portanto no ocaso do Império, foi 

agraciado com o título de Visconde. 

Foi, pois, parte integrante da aristocracia local, tendo 

sido também Capitão da Guarda Nacional. 

O Palacete Palmeira, mais tarde conhecido por palacete 

Lessa por ter pertencido ao Barão de Lassa, genro de Antônio Sal 

gado Silva, foi construído por um dos mais fecundos arquitetos Io 

T Imp.  Serv. Gráf. SCCT 
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cais, Antônio Pereira de Carvalho, conhecido por Chiquinho do 

Gregorio. 

Esse português, logo após sua chegada viveu em Minas Ge 

rais atè 1839 quando se mudou para Pindamonhangaba. Tendo tra 

balhado com o Capitão Gregorio Costa passou a ser conhecido - 

por ■ Chiquinho do Gregorio". Sua atividade no fc^cal foi gran 

de, tendo sido o mestre de risco e o construtor da Igreja Ma 

triz. Também construiu o cemitério Municipal uma vez que a 

nova legislação proibia enterramentos na Igreja e ele foi o 

primeiro a ser ali enterrado. Também construiu palacetes na ei 

dade. 

Tendo Chiquinho do Gregorio, chegado a Pindamonhangaba em 

1839, quando trabalhou por conta de outrem e falecido em 1864, a 

construção do palacete Palmeira pode ser localizada entre 1840,- 

provavelmente nos fins do decênio e 1860, uma vez que parece não 

ter sido esta a sua última obra. 

Esse palacete é um exemplar urbano característico do ciclo 

do café. Aliás, em 1873, no Almanak da Província de São Paulo seu 

dono será classificado como fazendeiro, como capitalista e corao- 

prpprietário de fazendas de criar, o que vem mostrar uma diversi 

ficação de atividades, que,pelos Inventários dos proprietários do 

vale, não era incomum, como poderia parecer pela historiôgraüá a 

respeito dos fazendeiros de café nesse local. A atividade cafei 

cultora era a mais importante, mas não a única exercida pela al- 

ta burguesia no período. 

A construção em taipa de pilão e de sopapo, com linhas 

neo-clássicas, com terraços externos, um dos quais mais baixo, sa 

cada em mármore de Carrara com grades de ferro doce trabalhado, - 
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guarnecendo-o em toda a sua extensão, o outro terraço, conside 

rado o mais alto do Brasil em construção de taipa,era guarnecido 

por fileira de pinhas de louça provenientes de Santo Antônio do 

Porto e nos cantos se encontravam estatuetas de louça portuguesa 

representando as estadões do ano. 

S interessante notar que segundo o Engenheiro Santos Si 

môes, especialista renomado em azulejos, o período de construção 

desse palacete coincide com o estabelecimento de novas indústrias 

de azulejeria no Norte de Portugal, centro da imigração para o - 

Brasil. Essa indústria renasceu por uma criação de nova clientela, 

a " brasileira ", ou seja dos portugueses emigrados, o que levou 

a se desenvolver a arte do azulejo, agora muitas vezes em moldes 

industriais. Desse modo muitas fabricas se criaram, sobretudo na 

região do Porto. 

A nacionalidade de Chiquinho do Gregorio, construtor do pa 

lacete explica o uso desse tipo de decoração no interior paulista, 

decoração aliás que se manteve em voga durante o período. 

No frontespicio da casa encontramos o brasão de armas do 

Visconde, ladâádo por animais mitológicos. 

Originariamente, nas salas do palacete, os âorros e oa as- 

soalhos eram em madeira de lei em várias cores. A casa enorme, pos 

suia 30 cômodos e paredes de papelão filetadas a ouro podiam ser - 

movidas e embutidas tranformando 3 das salas em um grande salão. 

Nas paredes encontramos telas de Auguste Petit, Eugendas e 

Debret, e durante a restauração do monumento notou-se que nas pare 

des superiores de algumas portas havia paisagens do Rio de Janeiro 

Antigo. 

O luxo e o requinte eram notáveis: baixelas de ouro e pztata, 

inúmeras tapeçarias, lustres com mangas de cristal e uma grande - 

quantidade de objetos importados, como acontece nos solares valepa 

raibanos. Este aliás, foi considerado um típico exemplar da moradia 

5.000 -X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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da nobreza rural brasileira e há uma foto dele ao museu de Ver 

salhes. 

O Barão manteve casa movimentada, com festas e reuniões, 

sendo bastante célebre o baile comemorativo da inauguração da 

Estrada de Ferro São Paulo- Rio a 16 de dezembro de 1877,acon- 

tecimento de grande repercusão,não apenas no sentido econômico, 

mas que se tornou um acontecimento social. 

Com a morte do Visconde a habitação foi herdada por sua 

filha ntonia Salgado Lessa, casada com EL oi Bicudo Varella - 

Lessa, que foi chefe do partido liberal local; posteriormente 

com a B>epública.|militou por muito pouco tempo na política, dedi 

cado a seus negócios particulares. O Solar foi herdado por 

seus descendentes. 

Posteriormente o edifício fez parte do acervo da Santa 

Casa de misericórdia local, que acabou por vendê-lo à Prefeitu 

ra. Foi, tempos depois, doada ao Estado sob administração da - 

Secretaria de Educação (1948). Em 1973 passou dessa Secretaria 

para a de Turismo e se tornou sede do Museu local. 

Essa casa de morada foi, no decorrer deste século,ocupa 

da por entidades bastante diferentes, tais como escolas,hospi- 

tais, serviços públicos e outros. Por ser representativa de um 

período foi, a 12 de dezembro de 1969, tombada pelo CONDEPHAAT. 

51 

tUX^cu^o 
JTJLITA SCARAHO 

Chefe de Seção - Historiadora 

S.T.C.R., 6 de dezembro de 1978 
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    n.° /  (a)  

Interessado 

Assunto 

INFORMAÇÃO GP-285/8O 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Por determinação do Senhor 

Presidente, solicito seja a Certidão anexa,jun 

tada ao Processo de tombamento do Palacete Pai 

meira.de Pindamonhangaba. 

CONDEPHAAT aos, 28 de julho de 1980 

LEONILDA PADULA 

ENC. SETOR TÉCNICO 
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REPÚBLICA   FEDERATIVA   DO   BRASIL ^^ 

Comarca de Pindamonhangaba Estado   de   São   Paulo 

Cartório dos  Registros1 Públicos 
OFICIAL 

BEL. AFFONSO CELSO BARONE DE OLIVEIRA 

OFICIAL MAIOR 
CARLOS HENRIQUE RAMOS MELLO 

CERTIDÃO Bel. Affonso Celso Barone de Oliveira, Oficial do 
Cartório de Registros' Públicos, desta Comarca de 
Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, etc. 

CERTIFICA, a pedido verbal do Dr. . 

João Laerte Salles, Diretor do Museu Histórico e Pedagógico D. 

Pedro e Da Leopoldina de Pindamonhangaba, que revendo em cartó- 

rio o Livro 3-M, a seu cargo, às fls. í;6, verificou constar a 

transcrição no 5956, feita em data de 9 de fevereiro de 1950, 

pela qual a FAZENDA DO ESTADO DE SA*0 PAULO, nos termos jda Lei 

3Ü9, de-21 de julho de 19U9, representada pelo advogado do Es- 
tado Dr. Domingos de Silos, adquiriu a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINDAMONHANGABA, nos termos da.lei Municipal' nfi 11 de 8-ÍI-19ÍJ.8, 

representada pelo Prefeito, Sr. Manoel César Ribeiro, na pessoa 

do seu bastante procurador Dr. Francisco Romano de Oliveira,.a 

titulo de doação, conforme escritura pública de 16 de(janeiro 

de 1950, notas do 192 Tabelião da Capital de São Paulo, Hildebe? 

to Vieira de Mello, Livro 123, fls. 33vfi, pelo valor çle (& 156,0 

o seguinte imóvel: um prédio e seu respectivo terreno^ sito nes 

ta cidade, a  rua Marechal Deodoro nQ 2é0, fazendo esqjiina.com 

a Ladeira Barão de Pindamonhangaba, com a área total de 2.028 

metros quadrados, de forma trapezoidal» em sua maior parte edi- 

fiçado, com as seguintes dimensões e confrontações:-jna frente 

onde mede 32,00 metros divide com a  rua Marechal Deodoro; por 

um dos lados, onde divide com a Ladeira Barão de Pindamonhanga- 

ba, mede 7U,80 metrosj por outro lado, onde divide c^m Da Sale- 

te Rodrigues da Silva, mede 7ü,80 metros e nos fundojs, onde di- 

vide com Afro Monteiro, mede 25,20 metros. Condições^ A donatá- 

ria deverá destinar o prédio ora doado, ao funcionamento da Es- 

cola Normal e Ginásio Estadual desta cidade» Nada maiis. 0 refe- 

rido é verdade e dá fé. Pindamonhangaba, 21 de novemhro de 1973 

SiijC^^^. V-e,.*?^.»-^—  oo—a-S^-=o F__(Ca4os Henrique. 
íamos Mello), Oficial Maior,- que conferi,  subscrevi!e assino.- 

Carlos Henrique Ramos Mello 
Oficial Maior 

Selo do Estado pago por verba. 
'.•■'■■.      ■■'i     *. , , ,  .- ■ 
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AssuntoSolicita o  tombamento    do prédio de propriedade do Estado 
Solar Barão de Lesaa,   em Findamonhangaba. 

Provid«nei«da(o) ...JHIl&djL. dos documento(s) 

con8t»tite(6) da Fls n»s.6l/b.2»cS«S«»i 
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Relatório 

Introdução: 

Vistoria efetuada em agosto de 86, no edifício denominado, 

Palacete Palmeira, no município de Pindamonhangaba. 

A situação atual e a de obra paralizada por rescisão contra 

tual, com itens de serviços parcialmente concluídos. 

1. Objetivos 

1a. Efetuar a análise detalhada da caixilharia, com o pro- 

pósito de diagnosticar e equacionar os problemas verifica- 

dos . 

1b. Propor soluções de projeto e recomendações técnicas pa 

ra reparos e substituições. 

1c. Também foram considerados os itens relativos a impermsa 

bilizaçao do mirante e terraço, pisos e roda-pé de mármore, 

padieira dos vãos das envasaduras e recalque em uma parede 

interna de pau-a-pique. 

2. Observações gerais 

2a. Caixilharia: Das observações efetuadas nos caixilhos re 

movidos - batentes, vergas bandeiras e folhas de portas - ve_ 

rificou-se que as partes externas, expostas as intempéries 

apresentam pontos vulneráveis devido a presença de umidade 

de águas pluviais. Pela característica arquitetônica do pré 

~ 
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dio,os caixilhos nao possuem proteção de beirai, ou mesmo 

um recuo suficiente em relação ao plano da fachada. Des- 

sa forma, 3 pontos especificos apresentam acentuada dete- 

rioração por podridão: 

a) parte superior das vergas 

b) o conjunto da base das portas, compreendendo pingadei- 

ra e travessas inferiores das folhas. 

c) base das batentes ao nível das soleiras. 

Pode-se citar também os parapeitos das janelas com guilho 

tinas, que possuem detalhe em madeira voltado para o exte_ 

rior. (Vide fotos 1,2,3) 

Diagnóstico 

A deterioração verificada é conseqüência da atividade  de 

bactérias e fungos, xilófagos que em presença de umidade 

degradam lentamente a madeira. Nas peças  a que tivemos a 

cesso a deterioração pcrtérmitas e pequena e localizada. 

2b. Dimensões dos caixilhos: A diferença de dimensão das 

folhas dos caixilhos externos está relacionada com a di- 

mensão das vergas substituídas. Estas, são aproximadamente 

1,5cm menores, no sentido da altura, correspondendo, des- 

ta forma, a um perfil utilizado de 13X13 (cm) aproximada- 

mente, contra o perfil antigo de 14X14,5 (cm). 

A solução dada pela empreiteira, consiste em um acréscimo 

na base dos caixilhos, produzindo-se assim uma peça conjun 

ta, fixada nas folhas, (vide esquema) 

CM 
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Observamos que este detalhe construtivo do caixilho ja a- 

presentava o inconveniente da infiltração de águas pluvi- 

ais. No novo detalhe, parece-nos que a situação persiste 

e agrava-se, pois propicia o acumulo de umidade em 2 pon- 

tos (vide esquema). 

2c. Impermeabilização e acabamento de pisos - mirante e 

terraço. 

Foi possivel verificar que a impermeabilização geral des- 

tas áreas é satisfatória, tendo caimento e captação ade- 

quados . 

0 acabamento de roda-pés apresenta-se deslocado da pare 

de, desnivelado na horizontal e, nos cantos, foram arre- 

matados de topo. Estes detalhes podem gerar a infiltração 

de águas em dias muito chuvosos, (vide esquema e foto 4). 

Não se tem confirmação quanto ao procedimento utilizado pa 

ra a impermeabilização junto aos rcda-pes. Supoem-se que 

a manta impermeável tenha envolvido a parte posterior dos 

mesmos, pois há um arremate executado em argamassa em to- 

do o perímetro (vide esquema e foto anteriores). 

2d. Recalque em parede interna de pau-a-pique. 

Este problema trata-se de caso bastante antigo, em que a 

inclusão de uma escada de acesso ao segundo pavimento, foi 

resolvido estruturalmente, através de transição entre bar 

rotes de madeira. 0 barrote transversal (A) apoia-se dire_ 

tamente na parede de pau-a-pique do térreo, concentrando, 
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neste ponto (B), cargas recebidas do pavimento superior. 

0 recalque, consequentemente, afeta ambas as paredes (su- 

perior e inferior); requer um estudo mais detalhado para 

um diagnostico preciso que subsidie o encaminhamento   de 

um reforço estrutural, (vide fotos 5 a 9). 

2e. .Instalações elétricas 

Este item não foi objeto de vistoria específica. Constatou 

se a precariedade das instalações que, efetivamente colo- 

cam em risco a segurança das pessoas e do edifício. A fo- 

to ilustra trecho de ligação elétrica situada no porão do 

edifício, (vide fotos 10 e 11) 
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3. Levantamento - Estado geral dos oaixilhos 

Legenda. Leitura no sentido horário. 

Ambientes numerados em planta. 

Relação: 

1. Pavimento; 

Ambiente n2 1 - J1 a J3,P (Porta) 

Ambiente n2 2 - J5 a J8 

Ambiente n? 2/3 - P9 a P15 

Ambiente nS ü - J16 a J19 

2. Pavimento: 

Ambiente n2 0 - P1 a P6 

Ambiente ní 1 - P7 a P14 

Ambiente ní 2 - P15 a P19 

Ambiente n2 3 - P20 a P26 

Ambiente ris 4 _ P27 a P32 

Ambiente n2 5 - P33 a P36 

Ambiente n2 6 - P37 a P38                                   - 

Ambiente n2 7 - Janelas (2)                                   ; 
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3- Levantamento - Estado geral dos caixilhos - 12 pavimento. 

Ambiente nM - J1 a J3 

J1 - Externo: Vidraça tipo guilhotina 

-Colocação das folhas invertidas: montante hori 

zontal mais largo deve estar na posição inferi 

or. 

- Interno: 2 folhas oegas, em bom estado 

-Bandeira: bom estado. 

J2/J3 - Idem J1 

Ambiente n? 2 - P/J5 a J8 

P - Porta e folhas, cegas 

Antigos, não foram substituídas 

- Rachaduras nas almofadas/requadro em mau estado 

- Bandeira antiga, em mau estado. 

J5 - L.Externo: Janela tipo guilhotina, nova, 

Colocação das folhas está invertida 

- L.Interno: 2 folhas cegas, de abrir 

Folh. esquerda deslocada (fresta) 

Folh. direita em ordem 

J6 - L.Externo: Janela tipo guilhotina, nova 

Colocação invertida 

Falta lixamento, acabamento 
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L.Interno: 2 folhas de abrir, cegas, em ordem 

J7 - L.Externo: Janela tipo guilhotina, nova 

Colocação invertida 

Falta lixamento e preparo pintura 

L.Interno: 2 folhas de abrir, cegas, com frestas nas jun 

tas dos encaixes. 

J8 - L.Externo: Janela tipo guilhotina, estado idem anterior 

L.Interno: 2 folhas de abrir, cegas 

Folh. esquerda com frestas nos encaixes  das 

almofadas e montantes. 

Folh. direita com deslocamento almofadas in- 

ferior . 

Ambiente n^s 2/3 - P9 a PI 5. 

P9 a P12 portas balcão para o terraço. 

P13 a P15 portas balcão, lateral. 

P9 - Somente colocados batentes e verga superior com bandei- 

ra, esta sem vidros. Não há folhas de portas instaladas. 

P10 - Idem P9, a soleira, lado direito encontra-se nivelada 

com o piso externo. 

P11 - Porta original recolocada, sem ferragens de fechamento 

(cremona). Dobradiças semi ajustadas. Folhas com vão na base 

sem pingadeira, propicia entrada de água. Verga e batentes são 
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novos; nao ha bandeira; as folhas nao possuem vidros. Arrema 

te em argamassa, pelo lado externo concorda com a verga supe 

rior (serviço executado pela P.M.) 

P12 - Batentes novos instalados; vergas e folhas antigas, re 

colocados com ferragens, vão possui vidros. Piso externo sem 

rebaixo com relação a soleira (mesmo problema, P3). Fechamen 

to de folhas funcionando satisfatoriamente. 

Obs: P9 a P12, possuem dimensão diferente das dos pavimentes 

superior, maiores, vão de luz de 1,31 X 2,82 (cm). 

Padieiras P9 a P12. 

Somente P11 possui padieira não removida, aparentemente sem 

recalque visível. As demais, removidas, apresentam o madeira 

mento estrutural do vão, atacado, (xilófdgos e umidade) 

PI 3 - Porta balcão. Somente batentes inst^alados, novos; ban 

deira instalada sem vidros, com verga. Soleira de mármore, In 

terna, é nova. 

P14 - Porta balcão antiga recuperada, sem pingadeira. Funcio 

nando com dificuldade, necessita ajustamento. Nao há ferragens 

de fechamento (cremona). Bandeira antiga, idem P13 - Batentes 

e verga sao novos. Soleiras interna e externa antigas. 

P15, Idem P13, exceto soleiras idem P14. 

31 
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Padieiras P13 a P15. 

Somente P13 removida, madeiramento estrutural em péssimo es- 

tado, necessita reparo, principalmente a lateral esquerda on 

de nao ha mais apoio. 

P14 e P15 não removidas, aparentemente sem recalque, (a tai- 

pa não apresenta fissuras). 

Ambiente n2 4 - J16 a 19. Janelas com guilhotinas. 

Todos os vãos com guilhotinas invertidas. Bandeiras existen- 

tes idem PI 3 a P15. Não há vidros instalados, o ambiente re- 

cebe águas de chuvas, por este motivo. Os batentes e vergas 

são novos. Os arremates de parapeitos, em madeira, foram ins_ 

talados. Não há puxadores nas guilhotinas. 

As padieiras foram removidas, o madeiramento estrutural   do 

vão apresenta-se em bom estado. Constatou-se ataque por xilo 

fagos localizado em J17, apenas em uma viga. Não há pintura 

nestes caixilhos, somente fundo (preparação). Os arremates em 

argamassa, no exterior estão incompletos. 

Obs: Os demais ambientes do 12 pavimento não possuem caixilhos 

instalados, estando vedados, provisoriamente, por tábua  ge 

compensado. 

. 
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3.  Levantamento - Estado geral dos caixilhos - 22   pavi 

raento. 

ambiente n£. Ba 6. Portas balcão. 

P1. Porta (lacrada) sem vidros, com ferragem de fecha 

mento (cremona ) completa. Bandeira fixada com vidres. 

Padieira removida com barrote parcialmente atacado por 

xilófagos . 

P2. idem P . 

P3. Porta com vidros instalados; incluindo ferragens. 

Não há ajustes nas dobradiças. Padieira removida,idem 

P1 . 

Pt. Porta com vidros e ferragens instaladas, inclui 

bandeira. Apresenta acentuada infiltração de água na 

almofada direita, base da porta. Também obstruída por 

entulho; padieira não removida. 

P5. Folhas cegas internas, em 3 partes com dobradi- 

ças ( folha da esquerda sem ferrugens) obstruidas por 

entulho, internamente. Padieira não removida. 

P6. Porta com folhas cegas no interior, ferrugens ape 

nas instaladas na folha da direita. Folhas para o ex 

terior com vidros e ferragens instalados. Possui ban 

deira. Não há orifício para acionamento da cremona. 

P7. Caixilho envldraçado instalado, inclui bandeira . 

Folha esquerda pegando no chão, dificuldade para abri- 

la.  Trincos ao longo da folha, lamofada para luz. Pe 

ça com empenamento. Folha direita em ordem. Bandeira 

necessita calafetação . Parte inferior das folhas fo- 

. 
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rara emendadas. 

P8. Folhas em ordem. Necessita ajustes de acabamento. 

Porta (  recuada  )   em relação a soleira. 

P9. Folhas com ajuste razoável. Pingadeiras projetadas 

sobre a soleira. Problemas de calafetação e fixação da 

bandeira. Junta larga entre as portas. (3 mm) 

PIO. Folha da direita encontra-se empenada, não es 

ta ajustada em relação a soleira. Parte superior es- 

tá desalinhada. A creraona não funciona adequadamente. 

A  bandeira apresenta o mesmo problema de P9. 

Pll. Folha da direita apresenta fissuras na almofada. 

Esta, empenada na parte superior. Ajuste para fecha 

mento é inadequado. 

P12. Folha da direita empenada, a almofada apresenta 

rachaduras. As  pingadeiras não funcionam; havia água 

empoçada na base dos batentes. As guarnições externas 

já apresentam processo de apodrecimento. Dificuldade 

para fechamento das folhas, o problema apresenta-se na 

parte superior. 

P1 3 • 2 folhas cora vidros. 

Folha Esquerda (vista interna ): abre parcial , 

encosta na soleira/almofada com rachadura. Empenamen- 

to 

Folha Direita - em Ordem, sem creraona .Bandeira fixa 

das cora pregos/fresta junto ao arco. 
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P.14. 2 Folhas com vidro 

Folha Esquerda 

- Fresta na ombreira do batente 

- movimento dos montantes com frestas nos encaixes. 

Folha Direita- 

^ - Fresta na ombreira do batente 

- Alinofada   com  rachadura 

-Sem Cremona 

- Bandeira fixadas cora pregos/fresta no encosto da 

alvenaria. 

Ambiente 2 - P15 a 19 

P15 - Folhas cegas em 3 partes 

- Dobradiças completas/fixagao nos batentes parcial 

precárias 

- Sem lixaraento 

- Folhas com vidros - OK 

- Bandeira cora vidros - OK (ver obs. adiante ) 

P 1 6 .  Folhas cegas idera P15 

- Folhas cora vidros: folha esquerda cora alrnofada racha 

da 

- Bandeira cora vidros - OK 

P17. folhas cegas: dobradiças completas fixadas 

somente folha direita sem lixamento 

Folhas com vidros: alraofadas rachadas 

Bandeira com vidros - OK 
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P18.  Folhas cegas: dobradiças completas, fixação nos ba- 

tentes precárias/sem lixamento 

Folhas cora vidro - OK 

Bandeiras com vidro- OK 

P19.  Folhas cegas: dobradiças completas, sem fixação nos 

batentes/ sem lixamento. 

Folhas cora vidro: alraofadas folha  esquerda rachada 

Bandeira com vidro OK 

Ambiente 3 P20 a 26 

Obs. todas as portas cegas deste ambiente estão executadas 

com 3 folhas.,diferentes do modelo original^ era 2 folhas. 

Todas as folhas cegas necessitam acabamento: lixanm 

to, base, fundo e pintura. 

P20. Folhas cegas sem fixação nos batentes cora dobradiças 

nas folhas. 

- Porta externa sem vidro/ estado geral bom 

- Sem bandeira 

P21. - folhas cegas idem P20 

Porta externa idem P20 

Sem bandeira 

P22  - idem 

OBS: Todas as portas cegas aciraa estão executadas cora 3 fo 

lhas diferentes  do modelo original em 2 folhas. Definir 

novos detalhes de fixação das bandeiras e detalhes de ve- 

dação junto a verga. 
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P23. a P26 idem P20 

Ambiente 4 - P27 a P32 

- Todos os vãos sem caixilhos envidra çados e bandeiras ( 

portas externas) 

- Todas as portas cegas sem fixação nos batentes e sem li 

xaraento e acabamento( divisão das fc lhas em 3 partes, les 

te ambiente está adequado 

Ambiente 5 - P33 a P36 

- Todos os vãos deste ambiente sem as portas externas em 

vidraçadas e sem bandeiras 

- Todos as portas cegas são antigas e em bom estado. 

Ambiente 6 - P37 a P38 

P37 Portas cegas antigas, em bom esta do 

Sem portas externas envidraçadas 

Sem bandeira 

P38 Sem portas internas e externas e sem Bandeira 

Ambiente 7 - 3 janelas envidraçadas, de abrir ( 2 folh as ), 

com bandeira. 

- Janelas antigas, em mau estado, já perderam toda a p in- 

tura externa. A definir reparos ou substituição. 
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PADIEIRAS = 22 PAVIMENTO ( numeração dos ambientes,esque- 

ma Foi. 1 

AMBIENTE 1 

- Padieiras em arco pleno, cora forraçao era estuque 

P1 3 - Sern forraçao 

AMBIENTE 2 

- Padieiras planas, com Forraçao em madeira 

P19 - Sem forraçao 

Obs: Padieiras não apresentam selamento, mas acusam ataque 

de cupins. 

Todas perfuradas, possivelmente para aplicação de in 

seticida. 

Padieiras - 22 Pavimento 

Ambiente 3 

- Todos os vãos não apresentam selamento. 

- Padieiras planas, cora forraçao em madeira 

Ambiente 4 

- Padieira em arco pleno, forraçao em estuque 

- todos os vãos em bom estado 

AMBIENTE 5 - 

- Padieiras planas com forraçao em madeira 

P35. Apresenta selamento 

To" 
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AMBIENTE   6- 

- Padieiras planas forração em madeira 

P38 - Apresenta selamento 

P37 - Apresenta selamento com Trinca. 
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Item 2a. deterioração do caixilho por umidade 

Base dasfolhas antigas 

Base de batente antigo 
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Parapeito  em  madeira 

Exterior;  Verga,batente 
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Item  2b.   pingadeiras. 
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Detalhe da base do oonjun 

to ( folha e pingadelra) 
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Item 2d. recalque era parede interna de pau-a-pique 
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Caixilho envidraçadoRe- 

talhe de movimentação da 

madeira; fissura na massa 

de fixação dos vidros. 

Utilização de madeira 

"verde",exemplo    de 

retração   nas espigas 

(encaixes) . 
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Fixação de bandeiras, ina- 

dequadas, pregos era arga 

raassa. 

Padieira, deterioração 

no barroteamento estru 

tural do vão. 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica. 

Estamos    encaminhando    fotoarafíafs)    tiradaíVl    mn    n    ™,w 
PATRIMÔNIO CULTURAL PALTISTA - áens Tombados ÍL/^p/s  £^ 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento. P 

^> 

Bem tombados fàlrtr.rh=  EklíAEÍEA 

Processo de Tombamento n°:    Qgô£5  /^Q  - -ft N AAM^) AMAK^ p. 
2>ft- 

STCR. 22 de junho de 1999. 

arq. Tereza d. R. E. Pereira 

Colaboração; arq. Caio Manoel de Oliveira Fabiano 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPIUAT - Conselho de Defesa do Patrimônio llistórieo, Arqueológico, Artístico e 

—- .      turístico do Estado de São l'aulo. 

Bem Tombado: JJL&SJ£_ÍA1J4£IRA Jroc. de Toinb.:QSg53/^ Res.: 4AJâ2lí!Ò 

processo de tombamento 
Obs.: Foto» de autoria de Tereza C. R. Epitácio Pereira, de QÜI_/3Z"a serem anexadas a 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do 
Ofício 10072009/DPH 

Ano 
2009 

Rubrica 

INTERESSADO:     PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ASSUNTO: Solicitação vista de vista no processo n. 7.855/69 e de autorização de 

retirada de cópias digitais de plantas contidas no respectivo processo. 

1.  Ao Núcleo de Apoio Administrativo/Centro de Documentação para 

atender com cautelas de praxe. 

UPPH, 19 de junho de 2009. 

LEONORAPORTEUMjlEASSIS _ 

GmpodSod.lnventariopl     ^-\()^Jy'' 

MARÍLIA ALVES BARBOUR   ' 
Coordenadora da UPPH 

/ags. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA        Q <g 
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

Oficio N°        100/2009 /DPH 

Pindamonhangaba,   18 de junho de 2009. 

Ao CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico - 

Rua Mauá, 51 - 3o andar - salas 315 a 321 - Luz - São Paulo-SP 
Telefone do Protocolo: (11) 3337-3363 

a,      2009 
Assunto: Solicita vista de Processo n. 7.855/69 QV   I 

Com a finalidade de facilitar o cumprimento das providências recomendadas por esse 

órgão no Processo n. 52.682/05, solicitamos vista do Processo n. 7.855/69, bem como 

autorização para tirar fotos digitais das plantas contidos no mesmo. 

Comprometemo-nos a fornecer, posteriormente, um CD contendo as mesmas fotos. 

Atenciosamente, 

Paulo Tarcizio da Silva Marcondes 

Diretor do Departamento de Patrimônio Histórico 

««cabido hr-yZZT^ ff—^ 

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

Rua Marechal Deodoro, 260- CEP 12.401-010 - Pindamonhangaba - SP - Fone (12) 3648.1779 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 
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PROCESSO CONDEPHAAT 07855 1969 

• Interessado: UPPH 

• Data do Protocolo: 2/7/2011 

Assunto atual: Documentação do Palacete Palmeira, bem tombado: Res. de 
11/12/69 e publicado no D.O.: 12/12/69, relativa à propriedade do imóvel, recebida 
do Departamento do Patrimônio Histórico de Pindamonhangaba: 

À Coordenação, 

Solicito que seja anexada aos processos n° 52682/2005 e de Tombamento n° 

07855/69, documentação recebida do Departamento do Patrimônio Histórico de 

Pindamonhangaba, através do seu Diretor Paulo Tarcízio, relativa à situação 

patrimonial do Palacete Palmeira, em Pindamonhangaba, composta dos seguintes 

itens: 

- Certidão Filiatória 

- Demonstrativo cronológico das transações feitas 

- Lei Estadual n° 5.606, de 22 de Abril de 1987, doando o imóvel ao Município 

- Lei Municipal n° 2154, de 07/07/1987, aceitando a doação 

UPPH, 15 de Agosto de 2011. 

TERÈZA t. R. ápiTACIO PEREIRA 
Arquiteta/UPPH 

CREA 1600024090 

V 
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GMJI Tereza Epitácio <terezaepitacio@gmail.com>       ' UJ 
r 

Transações com o Palacete Visconde da Palmeira 
Departamento do Patrimônio Histórico de Pindamonhangaba 2 de julho de 
<historico.pindamonhangaba@gmail.com> 2011 11:21 
Para: terezaepitacio@gmail.com 

Prezada Tereza, seguem em PDF os documentos referentes ao Palacete Visconde da Palmeira 

• Certidão filiatória 
• Demonstrativo cronológico das transações feitas 
• Lei Estadual que fez a doação 
• Lei Municipal que aceitou a doação 

Agradeço a atenção que tenho recebido de todos vocês. Um abraço para você e para Alberto e Luciana, 
que me receberam muito bem. 
Paulo Tarcizio 

4 anexos 

_■, Certidão Filiatória do Pai Vde Palmeira.pdf 
-1 2113K 

... PALACETE VISCONDE DA PALMEIRA Cronologia.pdf 
H 387K 

_■. Lei Municipal recebe doação Palacete.pdf 
«J 203K 

«U Lei N° 5.606, de 22 de abril de 1987.pdf 
-J 138K 

https://mail.google.com/mail/?ui=2&ik=88a61ea2e3&view=pt&search=inbox&msg=l 3...    3/8/2011 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMQNHANGABA M/ 
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO ' j^ 

PALACETE VISCONDE DA PALMEIRA - CRONOLOGIA 

Situação atual: 
Matrícula 30.543 
07/03/1996 
NO-11-16-06-015-00 
Rua Marechal Deodoro, 260, esquina com a Ladeira Barão de Pindamonhangaba 
Área total: 2.028,00m2 

Na frente, 32,00m 
Na ladeira, 74,80m 
Outra lateral (com Salete Rodrigues da Silva), 74,80m 
Nos fundos (com Afro Monteiro), 25,20m 

JU - Espólio do Barão de Lessa vende para Escola de Pharmacia e Odontologia de 

Pindamonhangaba, em 13 de abril de 1923 

Escritura Pública de 13 de abril de 1923 - 28 Tabelião César Mine -valor 100.000$000 (cem 
contos de réis) - transcrição n. 3.781, Livro n. 3-F, fls. 46, feita em 16 de abril de 1923. 
Vendedor: Espólio do Barão de Lessa, pelo inventariante Cornélio Lessa, autorizado por alvará do 
Juiz de Direito da Comarca 
Comprador: Escola de Pharmacia e Odontologia de Pindamonhangaba representada pelo vice- 
diretor Dr. Claro César 
Especificação: "O palacete situado nesta cidade, à Rua Marechal Deodoro n^. 40, fazendo esquina 
par a Ladeira Barão de Pindamonhangaba, dividindo em sua integridade com terreno pertencente 
ao espólio, com prédio do inventariante Dr. Cornélio Lessa e com a ladeira Barão de 
Pindamonhangaba, com porta e dois portões na frente e várias janelas, no primeiro e no segundo 
andar- palacete este, que pertenceu ao finado Barão de Lessa" 
Observação: "Não consta título anterior" 

*■ - Escola de Pharmacia e de Odontologia faz doação a Santa Casa de Misericórdia de 

Pindamonhangaba em 8 de maio de 1931 

Escritura Pública de 8 de maio de 1931 - 2^ Tabelião César Mine - valor 150.000$000 (cento e 
cinqüenta contos de réis) - transcrição n. 633, Livro nS 3-1, fls. 108, em 21 de novembro de 1932. 
Doador: Escola de Pharmacia e de Odontologia de Pindamonhangaba - representada por Dr. 
Claro César e outros 
Donatário: Santa Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba, representada pelo procurador José 
Martiniano Vieira Ferraz 

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
Rua Marechal Deodoro, 260- CEP 12.401-010 - Pindamonhangaba - SP - Fone (12) 3648.1779 

e-mail: histórico.pindamonhangaba@gmail.com 

A 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA pA 
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

Especificação: O prédio (sobrado) a rua Marechal Deodoro n^. 40, fazendo esquina para a Ladeira 

Barão de Pindamonhangaba 
Anotação: "Compreendendo na doação todo o mobiliário, instrumentos e quanto se achar e 
constitui a Escola de Pharmacia e Odontologia, conforme uma lista minuciosa extraída em 
duplicada e que rubricadas pelo Tabelião Mine, ficam a fazer parte integrante de escritura para os 

efeitos de direito'. 

^J- Santa Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba vende para a Prefeitura Municipal de 

Pindamonhangaba, em 16 de janeiro de 1950 

Escritura Pública de 4de janeiro de 1950 - Seeundo Ofício de Pindamonhangaba, LMiné, Livro n« 
110-A, fls. 39 a 40 - valor Cr$156.000,00 - transcrição n. 5.931, Livro n. 3-N, fIs. 41, em 

11/01//1950 
Vendedor: Santa Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba, representada pelo provedor José 

Francisco Alves dos Santos 
Comprador: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, representada pelo Prefeito Manoel 

César Ribeiro 
Especificação: "Um prédio assobradado, sito nesta cidade, à Rua Marechal Deodoro, 260, fazendo 
esquina para a Ladeira Barão de Pindamonhangaba, e seu respectivo terreno, tendo de frente par 
a Rua Marechal Deodoro, no pavimento inferior, três portas e nove janelas e no pavimento 
superior tem nove portas, e para a Ladeira Barão de Pindamonhangaba tem quatorze janelas e 
três portas no pavimento inferior, e no pavimento superior tem dezessete portas, contendo o 
prédio catorze cômodos no pavimento inferior, e no pavimento superior tem quinze cômodos, 
medindo prédio e terreno 32mts. 45cts. de frente por 52mts. 28cts. da frente aos fundos, onde 
mede 25mts. 23cts. de largura, dividindo de um lado com propriedade de D^ Salete Rodrigues, do 
outro lado com a referida Ladeira Barão de Pindamonhangaba, e nos fundos com propriedade dos 

filhos do falecido Josino Rezende. 
Nota: valor a ser pago em prestações anuais de Cr$26.000,00 cada uma. 
Condição: a Prefeitura doará o imóvel ao Governo do Estado. 

^t- Prefeitura faz doação à Fazenda Pública do Estado de São Paulo, em 16 de janeiro de 1950 

Escritura Pública de 16 de janeiro de 1950 -19= Tabelião da Capital de São Paulo, Hildeberto 
Vieira de Mello, Livro n8 123, fls. 53-V-valor Cr$156.000,00 - transcrição n. 5.956, Livro n. 3-N, 

fls. 46, em 09/02/1950 
Doadora: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, representada pelo Prefeito Manoel César 

Ribeiro, por seu procurador Dr. Francisco Romano de Oliveira 
Donatária: Fazenda Pública do Estado de São Paulo, representada por Domingos de Sylas 

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
Rua Marechal Deodoro, 260- CEP 12.401-010 - Pindamonhangaba - SP - Fone (12) 3648.1779 

e-mail: histórico.pindamonhangaba@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO f/ 

Especificação: Um prédio e seu respectivo terreno, sito nesta cidade, à Rua Marechal Deodoro n. 
260, fazendo esquina com a Ladeira Barão de Pindamonhangaba, com a área total de 2.028mts. 
quadrados, de forma trapezoidal, em sua maior parte edificado, com as seguintes dimensões e 
confrontações: na frente onde mede 32mts. Divide com a rua Marechal Deodoro; por um dos 
lados divide com a Ladeira Barão de Pindamonhangaba, mede 74mts. 80cts.; por outro lado, onde 
divide com dona Salete Rodrigues da Silva, mede 47mts. 80cts. e nos fundos onde divide com Afro 
Monteiro, mede 25mts. 20cts" 

^M - Fazenda do Estado de São Paulo faz doação à Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 

em 14 de setembro de 1987 

Escritura Pública de 14/09/1987,1? Cartório local. Livro 195, folhas 96, re-ratificada aos 
09/02/1996, no Livro 242, folhas 015 - Valor: Cz$2.833.030,00 - Lei Estadual n. 5.606, de 
22/04/1987 - Lei Municipal n. 2.154, de 07/07/1987 
Doadora: Fazenda do Estado de São Paulo, devidamente representada 
Donatária: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, representada pelo Prefeito João Bosco 
Nogueira 
Especificação: Um prédio e seu respectivo terreno, sito nesta cidade, à Rua Marechal Deodoro n. 
260, fazendo esquina com a Ladeira Barão de Pindamonhangaba, com a área total de 2.028mts. 
quadrados, de forma trapezoidal, em sua maior parte edificado, com as seguintes dimensões e 
confrontações: na frente onde mede 32mts. Divide com a rua Marechal Deodoro; por um dos 
lados divide com a Ladeira Barão de Pindamonhangaba, mede 74mts. 80cts.; por outro lado, onde 
divide com dona Salete Rodrigues da Silva, mede 47mts. 80cts. e nos fundos onde divide com Afro 
Monteiro, mede 25mts. 20cts" 
Condição: seja mantido o prosseguimento regular do Museu 

Pindamonhangaba, junho de 2010 

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
Rua Marechal Deodoro, 260- CEP 12.401-010 - Pindamonhangaba - SP - Fone (12) 3648.1779 

e-mail: histórico.pindamonhangaba@gmail.com 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO 
Secretaria GSBI Palísrerter 

Lei N° 5.606, de 22 de abril de 1987 

Autoriza a Fazenda do Estado a doar, ao Município de Pindamonhangaba, o 
imóvel onde se acha instalado o Museu Histórico e Pedagógico D. Pedro I e D.a 

Leopoldina 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1o - Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar, por doação, ao 
Município de Pindamonhangaba, imóvel com benfeitorias, onde se acha 
instalado o Museu Histórico e Pedagógico D. Pedro I e Da Leopoldina, 
caracterizado na Planta constante do Processo n° 85.599/82, da Procuradoria 
Geral do Estado, cujo terreno assim se descreve e confronta: 
inicia no ponto A, situado na intersecção dos alinhamentos das Ruas Marechal 
Deodoro e Ladeira Visconde de Pindamonhangaba; do ponto A, segue em 
linha reta pelo alinhamento da Rua Marechal Deodoro numa distância de 
31,70m (trinta e um metros e setenta centímetros) até atingir o ponto B; deste 
ponto deflete à direita e segue em linha reta numa distância de 67,70m 
(sessenta e sete metros e setenta centímetros) confrontando nesse percurso 
com propriedade do Sr. Mário da Silva, atualmente, Sr. Francisco de Carvalho 
e Clube Literário e Recreativo de Pindamonhangaba, até atingir o ponto C; 
desse ponto, deflete novamente à direita e segue em linha reta numa distância 
de 26,40m (vinte e seis metros e quarenta centímetros), confrontando nesse 
percurso com propriedade do Sr. José Ribeiro da Cunha, até atingir o ponto D, 
localizado no alinhamento esquerdo da Rua Ladeira Visconde de 
Pindamonhangaba; desse ponto, deflete novamente à direita e segue em linha 
reta pelo alinhamento da citada Rua Ladeira, numa distância de 73,70m 
(setenta e três metros e setenta centímetros), até atingir o ponto A, início da 
presente descrição, encerrando a área de 2.043m2 (dois mil e quarenta e três 
metros quadrados). 
Parágrafo único - A doação de que trata este artigo é feita com a condição de 
ser mantido pelo Município o prosseguimento regular das atividades do Museu. 
Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 22 de abril de 1987. 
ORESTES QUÉRCIA 
Mário Sérgio Duarte Garcia 
Secretário da Justiça 

Antônio Carlos Mesquita 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico Legislativo, aos 22 de abril de 1987. 
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LEI MUNICIPAL N° 2.154. DE 07/07/1987 - Legislação Municipal Consolidada - Cons...    Página 1 de 1 

Câmara de Vereadores cie Pindamonhangaba 
Esttdo de Sflo Paulo 

LEI MUNICIPAL N° 2.154, DE 07/07/1987 
Autoriza o Executivo a receber em doação do Estado o prédio do Museu Histórico e Pedagógico O. 

Pedro I e D*. Leopoldina. 

Dr   João   Bosco   Nogueira.   Prefeito   Municipal  faz  saber que   a   Câmara  Municipal  de 
Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei 

Art. 1o Fica o Executivo autorizado a receber por doação da Fazenda do Estado de São Paulo, nos termos da 
Lei Estadual n° 5.606. de 22 de abril de 1987, o imóvel onde se acha instalado o Museu Histórico e Pedagógico 
D Pedro I e D". Leopoldina 

Parágrafo único. A doação de que trata este artigo será recebida com a condição de ser mantido pelo 
Município o prosseguimento regular das atividades do Museu 

Art. 2o As eventuais despesas decorrentes do recebimento da doação autorizado pelo artigo anterior correrão 
por conta de verba própria do Orçamento vigente. 

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contráno 

Pindamonhangaba, 07 de julho de 1987. 

Dr. João Bosco Nogueira 
Prefeito Municipal 

http://ww\v. ceaam.net/pindaaegislacao/Ieis-l987/L2154.htm 02/07/2011 
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MATRICULA N° u^fr/zm^ F!s 
1 

IMÓVEL h T 
PRÉDIO f>a 260 e seu respectivo terreno, situado ne3ta cidade, ' 
com frente para a Rua Mal. Deodoro,^fazendo esquina com a Ladei- 
ra Barão de Pindamonhangaba, com a área total de 2.02B,OOm2 ' 
(dois mil, a vinte e oito metros qi_acrados), de forma trapezoi-' 
dal, em sua maior parte edificado, com as seguintes dimensões e 
confrontações:- na frente onde mede 32,00m (trinta e dois me- ' 
tros) divide com a Rua Marechal Deodoro; por um dos lados, onde 
divide com a Ladeira Barão de Pindamonhangaba mede 74,60m (seten 
ta e quatro metros e oitenta centímetros); por outro lado, onde 
divide com Dona 5alete Rodrigues da Silva, mede 74,S0m (setenta' 
e quatro metros e oitenta centímetros); e, nos fundos, onde divi 
de com Afro Monteiro, mede 25,20m (vinte e cinco metros e vinte' 
centímetros).- Cadastrado na Prefeitura Municipal local sob a si 
gla   NO-11-16-06-015-00.- 

TÍTÜLO ANTERIOR:- Transcrição na 5.956, do La na 3-N, datada de 
09   de   fevereiro   de   1950,   deste   Cartório.- 

PROPRIETÁRIA:-   FAZENDA   PC   ESTADO   DE   SÃO   PAULG 

R.l.M. 30.543 :- Pela Escritura Publica datada de 14 de setembro 
de 19M, lavrada nas notas do 19 Cartório Local, LS 195, as fls. 
96, re-ratificada aos 09 de fevereiro de 1996, nas mesmas notas, 
no La 242, as fls. 015, a proprietária, Fazenda do Estado^de Sao 
Paulo, devidamente representada, DOOU o imóvel^desta matricula a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAM0NHANGA3A, com sede nesta cidade,' 
na Rua Deputado Claro César, n5 33, inscrita no CGC. sob na 45.22 
6.214/0001-19, neste ato devidamente representada por seu Prefel 
to Municipal Dr. Ooão Bosco Noqueira, gualificado no titulo, pe- 
lo valor de Cz£2.833.030,30 (dois milhões, oitocentos e trinta e 
três mil, trinta cruzados e trinta centavos).- Consta no titulo' 
que a presente doação é feita nos termos da Lei Estadual n° 
5.606, de 22 de abril de 1987 e da Lei_Municipal na 2.154, de 07 
oe julho de 1987, nas seguintes condições:- que o imóvel ora doa 
do destina-se para a finalidade de nele ser mantido o prossegui- 
mento regular do Museu Histórico e Pedagógico "D.Pedro I e D.Leo 
poldina"; que de acordo com o artigo primeiro, ,paragrafo uniço 
da Lei Estadual na 5.606, de 22.04.B7,_a donatária nao poderá 
dar o imóvel em apreço, outra destinarão, nem transferi-lo a qual 
quer título, no todo ou em parte; o nao cumprimento pela outorga 
da Donatária, das obrigações estatuidas nas condições acima, tor 
nará nula "pleno júri" a presente doação, revertendo o imóvel a 

^dolse e domínio da outorgante doadora, sem que fique obrigada a 
< indenizar a outorgada donatária por benfeitorias qu6/a mesma ve- 

construir no imóvel.- Valor venal para o Exercício de 19*6 
RS3/5BLÍIÍ1.B9.- Pindamonhangaba, 07 de março de 1996.- Eu, 

los Marcelo de Castro Ramos Mello), Substitu- 
conferi,   subscrevi   s   assino.-   0   Substituto      do 

CERTIDÃO FILIATORIA 

- segue no verso - 

UFICIAL DE REGISTRO D 

ESCRFVENTE AUTORIZADA 

|0> 



CERTIFICA em atendimento ao pedido de certidão 

protocolado sob n° 59404 em 18 de março de 2010, que revendo na Serventia a seu cargo o imóvel da 

Matricula n.° 30.543 tem a seguinte origem: Livro n° 3-N, as fls. 46, Transcrição n° 5.956, feita em 09 de 

fevereiro de 1950, pela qual a FAZENDA DO ESTADO DE SÂO PAULO, nos termos da Lei 349, de 21-7-49. 

representada pelo advogado do Estado, Dr Domingos de Sylas. adquiriu da Prefeitura Municipal de 

Pindamonhangaba, nos termos da Lei n." 11, de 8-4-1948, representado pelo Prefeito, S Manoel César Ribeiro, 

na pessoa do seu bastante procurador, Dr Francisco Romano de Oliveira, a título de Doação, conforme Escritura 

pública de 16 de janeiro de 1950. lavrada nas notas do 19° Tabelião da Capital de São Paulo. Hildeberto Vieira de 

Mello. L ° 123. fls 53v° pelo valor de CrS156 000,00 (cento e cinqüenta e seis mil cruzeiros), o seguinte imóvel 

"Um prédio e seu respectivo terreno, sito nesta cidade, à Rua Marechal Deodoro n.° 260, fazendo esquina 

com a Ladeira Barão de Pindamonhangaba, com a área total de 2.028mts. quadrados, de forma trapezoidal, 

em sua maior parte edificado, com as seguintes dimensões e confrontações na frente onc!e mede 32mts divide 

com a ma Marechal Deodoro, por um dos lados, onde divide com a Ladeira Barão de Pindamonhangaba mede 

74mts. 80cts , por outro lado, onde divide com dona Salete Rodrigues da Silva, mede 47mts 80cts. e nos fundos 

onde divide com Afro Monteiro, mede 25mts 20cts" Imóvel esse havido pela Transcrição n.° 5.931 do Livro n.° 

3-N. Consta no título que a donatária deverá destinar o prédio ora doado, ao funcionamento da Escola Normal e 

Ginásio Estadual desta cidade CERTIFICA MAIS que em frente a transcrição, objeto da presente certidão. 

verificou constar anotação da seguinte remissão: Matricula n.° 30.543. CERTIFICA MAIS QUE revendo na 

Serventia a seu cargo o Livro n° 3-N, às fls. 41, Transcrição n° 5.931, feita em 11 de janeiro de 1950, pela 

qual a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA autorizada pela Lei 4 de 28 de janeiro de 1948, e 

representada pelo seu Prefeito Sr Manoel César Ribeiro, brasileiro, casado, residente nesta cidade, adquiriu da 

Santa Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba, representada por seu Provedor, Sr José Francisco Alves 

dos Santos, brasileiro, casado, proprietário, residente nesta cidade devidamente autorizada pela Mesa 

Administrativa da Santa Casa. conforme ata de 18 de agosto de 1947, a título de Compra e Venda, conforme 

Escritura pública de 4 de janeiro de 1950. lavrada nas notas do 2° Of desta Comarca, L. Mine - L.° 110-A. fls 39 a 

40, pelo valor de CrSl56.000.00 (cento e cinqüenta e seis mil cruzeiros), o seguinte imóvel "Um prédio 

assobradado, sito nesta cidade, ã Rua Marechal Deodoro. 260, fazendo esquina para a Ladeira Barão de 

Pindamonhangaba, e seu respectivo terreno, tendo de frente para a Rua Marechal Deodoro, no pavimento 

inferior, três portas e nove janelas e no pavimento superior tem nove portas, e para a Ladeira Barão de 

Pindamonhangaba tem quatorze janelas e três portas no pavimento inferior, e no pavimento superior tem 

dezessete portas, contendo o prédio catorze cômodos no pavimento inferior, e no pavimento superior tem quinze 

cômodos, medindo prédio e terreno 32mts. 45cts de frente por 52mts 28cts da frente aos fundos, onde mede 

25mts 23cts de largura, dividindo de um lado com propriedade de D a Salete Rodrigues, de outro lado com a 

referida Ladeira Barão de Pindamonhangaba, e nos fundos com propriedade dos filhos do falecido Josino 

Rezende Imóvel esse havido pela Transcrição n.° 633 do Livro n.° 3-1. Consta no título que o pagamento da 

importância de CrS 156.000,00, será pago em seis prestações anuais de CrS 26.000,00 cada uma. a contar da 

data em que o imóvel ora transcrito seja doado ao Governo do Estado, ficando estipulado que a prestação que 

deixar de ser paga na época aprazada. vencerá juros a taxa de 10% ao ano O Presente contrato è feito com a 

condição da adquirente Prefeitura Municipal de Pinda-ba. doar o imóvel objeto deste contrato ao Governo do 

Estado de São Paulo e, caso a doação não se realize desta data a um ano, a presente venda será considerada 

desfeita, ficando a Municipalidade, neste casa, obrigada a revender a ora vendedora o imóvel ora vendido, por 

igual quantia CERTIFICA MAIS que em frente a transcrição objeto da presente certidão verificou constar 

anotação da seguinte remissão: Trat^cãomig^.&6ft^lUvh^tt\ft*SNl CERTIFICA MAIS QUE revendo na 

Serventia a seu cargo o Livro n° 3-1. às àa.1t)8,Tr1ngcrtcáo n" 633. feita em 21 de novembro de 1932, pela 



qual a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE P1NDAMONHANGABA, representada pelo seu procurador José 

Martiniano Vieira Ferraz, comerciante, residente nesta cidade, adquiriu da Escola de Pharmacia e de 

Odontologia de Pindamonhangaba, representada pela Congregação da mesma Escola, professores. Dr Claro 

César, médico, residente em S Paulo. Luís Antônio Tobias Filho, cirurgião dentista, residente em S. Paulo, Belmiro 

Dinamarco Reis, pbarmaceutico. residente em Guaratingueta, Antônio Gomes Xavier e João Gomes Xavier, 

pbarmeceuticos, residentes em S Paulo, Raul Moreira Marcondes e João San Martin, pharmaceuticos, Dr 

Francisco Ayres de Oliveira Bastos. Dr Francisco Lessa Júnior, Dr. Manoel Ignácio Romeiro, Dr Oscar Varela 

Homem de Mello, médicos, residentes nesta cidade e Benedicto de Carvalho Franco, cirurgião dentista, residente 

nesta cidade, a titulo de Doação, conforme Escritura pública datada de 8 de maio de 1931 lavrada nas notas do 

2° Tabelião, César Mmé. pelo valor de 150 000S00O (cento e cinqüenta contos de reis), sem condições, os 

seguintes imóveis "A casa a rua "Dr. Claro César" antiga 7 de Setembro n.° 19, divide por um lado com Pedro 

Silva por outro com herdeiros de Benedicto Moreira de Andrade e fundos com diversos, A casa de sobrado a rua 

"José Bonifácio", hoje Bicudo Leme n.° 1, confronta de um lado com a citada rua Bicudo Leme. por outro com a 

rua 7 de Setembro, por outro com herdeiros de João Veríssimo de Almeida César e por outro com José Antônio 

Ferreira César; A Casa a rua "Marechal Deodoro" n.° 44, havida de Manoel de Oliveira Paes, confronta de um 

lado com Theophilo Marcondes, por outro com o Dr Cornélio César e fundos com diversos O prédio (sobrado) a 

rua "Marechal Deodoro" n.° 40, fazendo esquina para a Ladeira Barão de Pindamonhangaba, divide de um lado 

com o Dr Cornélio Lessa. com quem também divide nos fundos havida dos herdeiros do Barão de Lessa" (móvel 

esse havido pelas Transcrições n.°s 3,219, 3.417 ambas do Livro n.° 3-E, 3.781 e 3.942 ambas do Livro n.° 3- 

F. CERTIFICA MAIS que em frente a transcrição, objeto da presente certidão, verificou constar anotação das 

seguintes averbações: Compreendendo na doação todo o mobiliário, instrumentos e quanto se achar e constitui 

a Escola de Pharmacia e Odontologia, conforme uma lista minuciosa extraída em duplicata e que rubricadas pelo 

Tabelião Mmé. ficam a fazer parte integrante da escritura para os efeitos de direito A doadora declarou (palavra 

ilegível) de qualquer responsabilidade pelo passivo que houver, ficando portanto todo o ativo e passivo sobre a 

responsabilidade exclusiva da donatária "Av. n.° 62 Certifico, nos termos do alvará feito e passado pelo escrivão 

do 1o Oficio desta, Sr J P Camargo, assinado pelo MM. Juiz da Comarca. Dr, Fontes Coelho, datado 19 

(dezenove) de junho de 1942 e arquivado neste cartório, que os imóveis a margem, objeto da transcrição n* 633, 

permaneceram onerados com a cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade Dou fé e assino Pinda-ba, 7 de 

janeiro de 1943 O of João Carlos T Salgado "Av. n.° 83 Certifico a vista da escritura pública de compra e 

venda lavrada em 13 de setembro de 1943 nas notas do 1o tabelião desta cidade João Paulo Camargo, que me foi 

apresentada, as cláusulas de inalienabihdade e impenhorabilidade que oneravam o prédio n ° 1 da rua Bicudo 

Leme, foram removidas, tendo nos termos do alvará devidamente transcrito na escritura a principio mencionada 

Eu, Euripedes Braga Filho, escrevente autorizado, a escrevi. O referido é verdade. Dou fé e assino. 

Pindamonhangaba. 17 de setembro de 1943 O Oficial do Registro" "Av. n.° 217 Certifico nos termos do 

Mandado que me foi apresentado hoje. datado de 6 de março de 1948 - extraído dos autos de pedido de 

cancelamento de Vinculo e que fica arquivado neste cartório, assinado pelo M Juiz desta Comarca, Dr. Annibal de 

Mesquita, que as cláusulas de vinculo que oneravam os imóveis constantes da transcrição a margem sob n ° 633. 

foram canceladas por considerar, o M. Juiz a improcedência e nuhdade do vinculo imposto O referido é verdade 

Dou fé e assino Pindamonhangaba, 6 de março de 1948 O Oficial João Carlos T Salgado" "Av. n.°05: Certifico 

e dou fé. pela esc pública de 15 de julho de 1975, lavrada em notas do 1o Cartório local. L° 151, tis. 307, consta 

que o prédio n ° 19, objeto da transcrição em frente n ° 633, atualmente tem o n ° 167, da Rua Dep Claro César. 

Pmda-ba. 07 de novembro de 1975 O Oficial Maior (a) ilegível CERTIFICA AINDA, que em frente a transcrição 

objeto da presente certidão verificou constar anotações das seguintes remissões: Transcrições n.°s 3.478 

do Livro n.p 3-H (Bicudo Leme. 1), 5.931 do Livro n.tJÍMJty. Deodofó, 260), 9.913 do Livro n.° 3-Q e 19 7&° 

T 



do Livro n.° 3-AB. CERTIFICA MAIS QUE revendo nesta data, na Serventia a seu cargo, o Livro n.° 3-F, às 

fls. 94, Transcrição n.° 3.942, feita em 11 de dezembro de 1923, pela qual ESCOLA DE PHARMACIA E 

ODONTOLOGIA DE PINDAMONHANGABA representada pelo respectivo Vice-Diretor Dr Francisco Ayres de 

Oliveira Bastos, residente nesta cidade médico adquiriu de Manoel de Oliveira Paes e sua mulher D." Eugenia 

Bicudo Salgado Paes, representados pelo procurador em causa própria, Dr Claro César, médico, residente nesta 

cidade, a titulo de Venda e Compra conforme Escritura Pública de 10 de dezembro de 1923. lavrada nas Notas 

do 1° Tabelião J J de Aqumo, pelo valor de 22 000S000 (vinte e dois contos de reis), sem condições, o seguinte 

imóvel "O prédio sito nesta cidade, ã Rua Marechal Deodoro n.° 44, contem uma porta, um portão e oito 

]anelas de frente dividindo de um lado com D ■ Maria Salomé de Castro César, de outro com o Dr. Cornélio Lessa 

com quem divide também nos fundos Não consta titulo anterior CERTIFICA MAIS QUE revendo nesta data, 

na Serventia a seu cargo, o Livro n," 3-F, às fls, 46. Transcrição n." 3.781, feita em 16 de abril de 1923, pela 

qual ESCOLA DE PHARMACIA E ODONTOLOGIA DESTA CIDADE representada pelo seus respectivo Diretor 

Dr. Claro César, domiciliado nesta cidade, médico, adquiriu de Dr. Cornélio Lessa, mventanante do espólio do 

Barão de Lessa, domiciliado em Jundiai. advogado a titulo de Venda e Compra, conforme Escritura Pública de 

13 de abril de 1923 lavrada em Notas do 2° Tabelião César Mine pelo valor de 100 OuOSOOO. (cem contos de reis), 

sem condições o seguinte imóvel O palacete situado nesta cidade, à Rua Marechal Deodoro n.° 40, fazendo 

esquina para a Ladeira Barão de Pindamonhangaba, dividindo em sua integridade, com terreno pertencente ao 

espólio com prédio do mventanante Dr Cornélio Lessa e com a ladeira Barão de Pindamonhangaba, com porta e 

dois portões na frente e vária janelas, no primeiro e no segundo andar - palacete este. que pertenceu ao finado 

Barão de Lessa ora vendido pelo inventariante Dr Cornélio Lessa. devidamente autorizado por alvará do M. Juiz 

de Direito desta Comarca'' Não consta titulo anterior CERTIFICA MAIS QUE revendo nesta data, na 

Serventia a seu cargo, o Livro n.° 3-E. às fls. 87, Transcrição n." 3.417, feita em 11 de março de 1921, pela 

qual ESCOLA DE PHARMACIA E ODONTOLOGIA DE PINDAMONHANGABA representada pelo seu Vice- 

Diretor Dr Francisco Ayres de Oliveira Bastos domiciliado em Pindamonhangaba adquiriu de D. Brasília Vieira 

Gondiães representada por seu procurador em causa própria Dr Claro César, domiciliado em Pindamonhangaba. 

a título de Venda e Compra conforme Escritura Pública de 25 de fevereiro de 1921. lavrada nas Notas do 2o 

Tabelião César Mine. pelo valor de 30 000S000 (trinta contos de reis), sem condições, o seguinte imóvel: "O 

prédio (sobrado) situado ã Rua José Bonifácio, fazendo esquina para a Rua 7 de Setembro, tendo na frente, 

uma porta de entrada e um portão que dá para dependências do sobrado, com várias portas no pavimento térreo 

para ambas as ruas e várias janelas no pavimento superior, todo forrado e assoalhado, dividindo por um lado com 

herdeiros de José Antônio Ferreira (palavra ilegível), por outro lado com D. Balduina Romeiro, imóvel que a 

transmitente houvera inventário e em sua meaçào conforme partilha feita por ocasião do falecimento de seu 

marido Antônio José Fernandes Gondiães e CUJO feito correu pelo 2o Oficio desta cidade Não consta titulo 

anterior CERTIFICA MAIS QUE revendo nesta data, na Serventia a seu cargo, o Livro n.° 3-E, às fls. 32, 

Transcrição n.° 3.219, feita em 03 de março de 1920, pela qual ESCOLA DE PHARMACIA E ODONTOLOGIA 

DE PINDAMONHANGABA com sede nesta cidade â Praça Barão do Rio Branco, representada pelo Diretor. Dr. 

Claro César, adquiriu de D. Helena Mendes, domiciliada em Pindamonhangaba. proprietária, a titulo de Venda e 

Compra, conforme Escritura Pública de 02 de março de 1920 lavrada nas Notas do 2o Tabelião César Mine, pelo 

valor de 7 000S000 (sete contos de reis), o seguinte imóvel Uma casa sita à Rua Sete de Setembro, n.° 19 - A 

casa e seu terreno, coberta de telhas, tendo na frente quatro portas, confrontando em sua integridade por um lado 

com Pedro Hélio, por outro com Benedicto Homem de Andrade e nos fundos com Josino Resende" Não consta 

titulo anterior Consta do titulo que declarou a vendedora que o prédio ora vendido acha-se arrendado aos 

Srs. João Marcondes Rangelejrrnelindod^lHello, conforme Contrato Particular de 29 de dezembro de 

y 
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